
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS 
CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS

Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida a 
autorização à senhora Daniela Jetá, a efectuar a mudança de seu nome, 
para passar a usar o nome completo de Daniela Araquechande Jetá.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 17 Abril                
de 2015. — O Director Nacional Adjunto, Danilo Momade Bay.

Atterbury Property Holdings 
Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia cinco de Maio de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100604051, 
uma entidade denominada Atterbury Property 
Holdings Moçambique, Limitada, entre:

Primeira. Atterbury Property Holdings 
(Pty) Ltd, constituída e regulada de acordo 
com as leis da África do Sul, com sede                                                                                           
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2.º SUPLEMENTO
IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve  
ser remetida em cópia devidamente autenticada, uma 
por cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, 
assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim 
da República».

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 
a autorização ao senhor Tito Rafael Faranguane, a efectuar a mudança 
de nome do seu filho menor Edvaldo Inácio Faranguane, para passar a 
usar o nome completo de Edvaldo Tito Faranguane.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 17 de 
Abril de 2015. — O Director Nacional Adjunto, Danilo Momade Bay.

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 
a autorização ao senhor Samora Vicente Sitoe, a efectuar a mudança de 
nome do seu filho menor Edson Samora Vicente, para passar a usar o 
nome completo de Edson Mundindane Sitoe.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado em Maputo, 17 de Abril 
de 2015. — O Director Nacional Adjunto, Danilo Momade Bay.

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização à senhora Albertina Lhomolo Chichava, a efectuar a mudança 
de seu nome para passar a usar o nome completo de Albertina Eugénio 
Chichava.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado em Maputo, 22 e Abril         
de 2015. — O Director Nacional Adjunto, Danilo Momade Bay.

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

em The Atterbury Building, Lynnwood 
Bridge, 4 Daventry Street, Gauteng 0081 e 
registada junto ao Registo  Comercial sob 
o n.º 95/003635/07, representada neste acto 
pelos senhores Philippus Smit ou James Bruce 
Ehlers, de nacionalidade sul-africana, com 
Passaporte n.º M00125655, válido até vinte e 
sete de Agosto de dois mil e vinte e quatro e 
M00104002 valido até dezoito de Dezembro de 
dois mil e vinte e três, respectivamente; 

Segunda. Attebury Property Developments 
(Pty) Ltd, constituída e regulada de acordo 
com as da África do Sul, com a sua sede em 

The Atterbury Building, Lynnwood Bridge, 4 
Daventry Street, Gauteng 0081 e registada junto 
ao Registo  Comercial sob o n.º 2004/016760/07, 
representada neste acto pelo senhor James Bruce 
Ehlers, de nacionalidade sul-africana com 
Passaporte n.º M00104002, valido até dezoito 
de Dezembro de dois mil e três respectivamente. 

As partes acima identificadas acordam 
em constituir e registar uma sociedade sob a 
forma de sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, Atterbury Property 
Holdings Moçambique, Limitada, com base 
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nos preceitos legais em vigor na República de 
Moçambique e devendo-se reger pelo presente 
estatuto:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Atterbury Property Holdings Moçambique, 
Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando a partir da data de  constituição. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua Dom 
Estêvão de Ataide, número trinta e oito traço 
quarenta e dois, Maputo-Moçambique.

Dois) A administração poderá mudar a 
sede social para qualquer outro local, dentro 
da mesma cidade ou para circunscrições 
administrativas limítrofes, e poderá abrir ou 
encerrar sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação quer no estrangeiro 
quer no território nacional, devendo notificar 
os sócios por escrito dessa mudança.                                                   

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto principal 
a prestação de serviços nas áreas de  consultoria 
para negócios, cientifica, técnica e  gestão.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades secundárias tais como:

a) Desenvolvimento imobiliário, compra 
e venda de imóveis;

b) Estudo de mercado e sondagem de 
opinião;

c) Gestão, avaliação, fiscalização e coor-
denação de projectos de engen-
haria e arquitectura;

d) Actividades combinadas de serviços 
administrativos e de apoio a negó-
cios;

e) Actividade de consultoria em infor-
mática, gestão e exploração de 
equipamento informático;

f) Representação comercial, de marcas e 
patentes; e 

g) Comércio geral a retalho e a grosso 
com importação e exportação.

Três) A sociedade poderá, com vista à pros-
secução do seu objecto, mediante deliberação 
da assembleia geral, associar-se com outras 
empresas, quer participando no seu capital, 
quer em regime de participação não societária 
de interesses, segundo quaisquer modalidades 
admitidas por lei.

Quatro) A sociedade poderá exercer acti-
vidades em qualquer outro ramo de negócio, 
que os sócios resolvam explorar e para os quais 
obtenham as necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de cinquenta mil                       
meticais, corresponde a soma de duas quotas, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
quarenta e cinco mil meticais, 
representando noventa por cento 
do capital social, pertencente a 
Atterbury Property Holdings (Pty) 
Ltd.;

b) Uma quota no valor nominal de 
cinco mil meticais, representando 
noventa por cento do capital social, 
pertencente a Attebury Property 
Developments (Pty) Ltd. 

Dois) Os  sócios têm direito de preferência 
no que concerne ao aumento do capital social, 
em proporção das sua participação social. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigidas prestações suplemen-
tares de capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos á sociedade de acordo com as 
condições que forem fixadas em assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

(Cessão divisão e de quotas)

Um) A cessão e divisão de quotas, através 
dos meios permitidos por lei, carece de consen-
timento prévio da assembleia geral.

Dois) A sociedade goza de direito de prefe-
rência na aquisição de quotas.

Três) Caso a sociedade não exerça o seu 
direito de preferência, este transfere-se automa-
ticamente para os sócios.

Quatro) No caso de a sociedade ou os sócios 
não chegarem a acordo sobre o preço da quota 
a ceder ou a dividir, o mesmo será determinado 
por consultores independentes e o valor que 
vier a ser  determinado será vinculativo para 
as partes.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Mediante prévia deliberação da assembleia 
geral, as quotas dos sócios poderão ser amor-
tizadas  no prazo de noventa dias, a contar do 
conhecimento ou verificação dos seguintes 
factos:

a) Se qualquer quota for penhorada, 
empenhada, confiscada, apreendida 
ou sujeita a qualquer acto judicial 
ou administrativo que possa obrigar 
a sua transferência para terceiro;

b) Se qualquer quota ou parte for cedida 
a terceiros sem observância do 
disposto no artigo sexto dos pre-
sentes estatutos;

c) O preço da amortização será pago 
em não menos de quatro ou seis 
prestações mensais, iguais e suces-
siva, representadas por igual 
número de crédito que vencerão 
juros á taxa aplicável aos depósitos 
a prazo.

ARTIGO OITAVO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais da sociedade são a as-
sembleia geral e os administradores.

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral ordinária deve 
incluir todos os sócios.

Dois) As reuniões da assembleia geral devem 
ser conduzidas pela mesa constituída por um 
presidente e um secretário, todos nomeados 
em reunião da assembleia geral, pelo período 
de um ano ou até que renunciem ao cargo ou, 
que a assembleia geral através de deliberação, 
decida substituí-los.

Três) A assembleia geral reunirá ordina-
riamente uma vez por ano, nos primeiros seis 
meses depois de findo o exercício anterior e 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
competindo-lhe deliberar sobre quaisquer 
assuntos relativos á actividade da sociedade que 
ultrapassem a competência dos administradores.

Quatro) A reunião da assembleia geral 
ordinária estabelecida no parágrafo anterior 
visa a:

a) Apreciação,  aprovação, correcção ou 
rejeição do balanço  e contas do 
exercício;

b) Decisão sobre a distribuição dos 
lucros,

c) Nomeação ou demissão dos admi-
nistradores e determinação da sua 
remuneração;

d) As reuniões devem ser realizadas na 
sede da sociedade, salvo no caso em 
que todos os accionistas optarem 
por um local diferente, dentro dos 
limites da lei.

e) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais, mediante 
simples carta para esse fim, dirigida 
ao presidente da mesa da assembleia 
geral.

f) A assembleia geral poderá ser convo-
cada por qualquer administrador 
da sociedade, por meio de fax, 
telegrama ou carta registada com 
aviso de recepção, com uma ante-
cedência miníma de quinze dias 
úteis, salvo nos casos em que a lei 
exija outras formalidades.
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ARTIGO DÉCIMO

(Poderes da assembleia geral )

A assembleia geral deve deliberar sobre as 
questões que a lei ou os presentes estatutos lhe 
reservem exclusivamente, nomeadamente:

a) Aprovação do orçamento anual, 
e relatório da administração e 
demonstrações financeiras anuais 
da sociedade;

b) Distribuição de lucros;
c) Designação e destituição de admi-

nistradores;
d) Remuneração dos membros dos órgãos 

sociais da sociedade;
e) Quaisquer alterações ao presente 

contrato, incluindo fusões, transfor-
mações, cisões, dissoluções ou 
liquidação da sociedade;

f) Qualquer aumento ou redução do 
capital social da sociedade;

g) Aprovação e termos e condições                      
de qualquer contrato de supri-
mentos á sociedade;

h) Qualquer alienação total ou parcial             
dos activos da sociedade;

i) O início ou término de uma nova 
sociedade, joint-venture ou par-
ceria;

j) Aberta, encerramento ou alteração 
de contas bancárias, incluindo as 
condições de levantamento;

k) Exclusão de sócio e amortização da 
respectiva quota; e

l) Contratação de financiamentos nacio-
nais e estrangeiros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração e representação                            
da sociedade)

Um) A sociedade será dirigida e represen-
tada por uma administração, composta por dois 
administradores, nomeados em assembleia 
geral.

Dois) A administração pode constituir repre-
sentantes e delegar a estes os seus poderes em 
todo ou em parte.

Três) A sociedade fica vinculada pela 
assinatura dos dois administradores, ou pela 
assinatura de um terceiro especificamente 
designado a  quem tenham sido delegados 
poderes nos termos definidos pela assembleia 
geral.

Quatro) Em circunstância alguma a socie-
dade ficará vinculada por actos ou documentos 
que não digam respeito ás actividades rela-
cionadas com o objecto social, especialmente 
em letras de favor, fianças e abonações.

Cinco) A designação, substituição e desti-                                                                          
tuição de administradores da sociedade é 
da competência dos sócios e deve ser deci-
dida em assembleia geral, mantendo-se os 
administradores ora designados em funções até 
delieração em contrário da assembleia geral.

Seis) No momento de constituição, a socie-
dade deve ser administrada e representada 
por James Bruce Ehlers e Philipus Smit, 
até à denominação de novos membros pela 
assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Poderes)

Os administradores têm poderes para gerir 
a actividade da sociedade e prosseguir o seu 
objecto social, tendo a competência e poderes 
previstos na lei, com excepção das competências 
e poderes reservados exclusivamente á 
asembleia geral pela lei em vigor ou pelo pre-
sente contrato de sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Resoluções de administração)

As deliberações da administração devem                 
ser registadas em actas.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Balanço e distribuição de resultados )

Um) O período de tributação deverá coinci-
dir com o ano civil.

Dois) O ano fiscal corre de um de Janeiro a 
trinta e um de Dezembro de cada ano. 

Três) Nos primeiros seis meses de cada 
ano o balanço e as contas de resultados serão 
submetidos á apreciação da assembleia geral.

Quatro) Deduzidos os encargos gerais, 
repagamentos e outros encargos dos resultados 
líquidos apurados em cada exercício, serão 
deduzidos os montantes necessários para a 
criação dos seguintes fundos de reserva:

a) Vinte por cento para uma reserva 
legal,até vinte por cento do valor 
do capital social, ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo; e

b) Outras reservas que a sociedade possa 
necessitar, de tempos em tempos; 

c) O remanescente será distribuído ou 
reinvestido de acordo com o que 
for deliberado em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Disposições finais)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos pre-
vistos  na lei.

Dois) A liquidação da sociedade depende de 
aprovação de assembleia geral.

Três) Os casos omissos serão regulados pela 
legislação moçambicana.

Maputo, cinco de Maio de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Revenue Consulting, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia cinco de Maio de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo                        

de Entidades Legais sob NUEL 100603357, 
uma entidade denominada Revenue Consulting, 
Limitada, entre:

Bárbara Andrea Faria de Morais, casada, natural 
do Porto-Portugal, portadora do DIRE                          
n.º 11PT00059125S, emitido aos vinte e 
dois de Setembro de dois mil e catorze, pela 
Direcção Nacional de Migração, residente 
em Maputo; e 

Emílio Jorge Borges Regedor, casado, natural 
de Vila Real-Portugal, portador do DIRE 
n.º 11PT00073030M, emitido aos dois de 
Fevereiro de dois mil e quinze, pela Direcção 
Nacional de Migração, residente em Maputo.

Constituem entre si, pelo presente contrato, 
uma sociedade por quotas que reger-se-á pelos 
seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Revenue Consulting, Limitada, tem a sua sede 
na Rua Padre António Vieira, número cinquenta 
e oito, na cidade de Maputo, e durará por tempo 
indeterminado a partir de hoje. 

Dois) Mediante simples deliberação da 
assembleia geral poderá a sociedade mudar 
a sede para qualquer outro lugar do território 
nacional e a gerência poderá criar, onde 
entender sucursais, escritórios de representação 
e quaisquer formas de representação social.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem como objecto social:

a) Prestação de serviços de consultoria 
em geral; e

b) Formação.

Dois) Por decisão da gerência, a sociedade 
poderá representar outras sociedades, grupos ou 
qualquer espécie de entidades domiciliadas ou 
não no território nacional, assim como poderá 
participar no capital de outras sociedades, 
consórcios, agrupamentos complementares 
de empresas ou outras formas de associação, 
constituídas ou a constituir no país ou no 
estrangeiro, bem como assumir a fiscalização 
e/ou gestão dessas sociedades ou formar novas 
sociedades.

ARTIGO TERCEIRO

Um) O capital social, integralmente subscrito 
em numerário e realizado em dinheiro, é de vinte 
mil meticais, correspondente ao somatório das 
seguintes quotas:

a) Emílio Jorge Borges Regedor com 
uma quota de dezoito mil meticais, 
correspondente a noventa e cinco 
por cento do capital;

b) Bárbara Andrea Faria Morais, com 
uma quota de dois mil meticais, 
correspondente a cinco por cento 
do capital.
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Dois) Não poderão ser exigidas aos sócios 
prestações suplementares de capital.

Três) Os sócios poderão fazer suprimentos 
à caixa social nas condições que acordarem 
com a gerência.

Quatro) A sociedade poderá adquirir, alienar 
e onerar quotas do seu próprio capital, nos 
termos que forem estabelecidos pelos sócios.

ARTIGO QUARTO

Um) A sociedade poderá amortizar a quota 
de qualquer sócio que seja objecto de penhora, 
apreensão, arresto, arrolamento, arrematação ou 
adjudicação judicial.

Dois) A sociedade poderá ainda amortizar 
qualquer quota, mediante acordo com o respec-
tivo sócio e nas formas e condições estipuladas 
nesse acordo.

Três) A amortização de quota prevista no 
número antecedente será feita pelo respectivo 
valor resultante do último balanço ou no caso de 
ainda não haver balanço, do último balancete e 
considerar-se-á efectuada depois de deliberada 
em assembleia geral, mediante o depósito do 
valor de amortização à ordem do respectivo 
titular.

ARTIGO QUINTO

Um) A cessão ou divisão de quotas é livre 
entre os sócios, bem como entre os sócios e 
seus ascendentes ou descendentes, mas para 
estranhos fica dependente do consentimento 
escrito dos sócios não cedentes, aos quais 
é reservado o direito de preferência na sua 
aquisição.

Dois) No caso de nem a sociedade e nem os 
sócios não cedentes se pronunciarem no espaço 
de trinta dias, o sócio que pretender ceder a 
sua quota fá-lo-á livremente, considerando-se 
aquele silêncio como desistência do direito de 
preferência pela sociedade e pelos sócios não 
cedentes.

Três) É dispensada a amortização especial 
da sociedade para a divisão de quotas, no caso 
de cessão entre os sócios e de partilha entre 
herdeiros de sócio.

ARTIGO SEXTO

No caso de falecimento de qualquer sócio, 
a sociedade continuará com os herdeiros do 
falecido, os quais deverão designar um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
se mantiver indivisa.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A gerência da sociedade é composta 
por um gerente, indicado pela assembleia geral, 
ficando desde já nomeado o sócio Emílio Jorge 
Borges Regedor para o próximo triénio.

Dois) O gerente exercerá o seu cargo sem 
caução e com ou sem remuneração, consoante 
for deliberado pela assembleia geral.

Três) A sociedade e o gerente poderão 
constituir mandatários aos quais poderão ser 
consentidos todos os poderes compreendidos 
na competência do gerente.

Quatro) Para obrigar a sociedade é necessária 
a assinatura do gerente, ou de um mandatário 
constituído pelo gerente devendo os mandatários 
actuar em conformidade com os respectivos 
mandatos.

ARTIGO OITAVO

Um) As assembleias gerais, salvo quando a 
lei exija outras formalidades, são convocadas 
por cartas ou e-mails dirigidos aos sócios, com 
antecedência não inferior a quinze dias.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por simples maioria dos votos 
dos presentes, salvo quando a lei exija maioria 
qualificada.

Três) Qualquer sócio pode fazer-se repre-
sentar por outro sócio ou por um mandatário 
nas assembleias gerais, mediante simples carta 
dirigida à sociedade e nesta recebida até ao 
início dos trabalhos.

ARTIGO NONO

Um) O ano social é o civil.
Dois) Os lucros líquidos apurados são 

distribuídos pelos sócios na proporção das 
respectivas quotas.

ARTIGO DÉCIMO

A sociedade dissolve-se nos casos legais, 
fazendo-se a liquidação nos termos que forem 
deliberados pela assembleia geral e sendo 
liquidatária a gerência.

Maputo, oito de Maio de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível. 

Portucel Moçambique 
– Sociedade                                             

de Desenvolvimento 
Florestal e Industrial, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de doze de Dezembro de dois mil 
e catorze, lavrada de folhas sessenta e uma a 
folhas sessenta e seis do livro de notas para 
escrituras diversas número novecentos e oito 
traço B, do Primeiro Cartório Notarial da Cidade 
de Maputo, perante mim Lubélia Ester Muiuane, 
licenciada em Direito, conservadora e notaria 
superior, e que de harmonia com a deliberação 
tomada em assembleia geral extraordinária 
sem número, datada de oito de Dezembro de 
dois mil e catorze, os sócios por unanimidade 
deliberaram em proceder ao aumento do capital 
social da sociedade Portucel Moçambique 
– Sociedade de Desenvolvimento Florestal 

Casas de Madeiras, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de oito de Abril de dois mil e quinze 
da sociedade Casas de Madeiras, Limitada, 
matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais, foi consequenemente 
deliberado o seguinte:

i) O aumento do capital social 
de mais dez mil meticais 
passando a ser de trinta mil 
meticais;

e Industrial, Limitada, por recurso a novas 
entradas em espécie, mediante a conversão de 
créditos perante a sociedade no montante global 
de novecentos e oitenta milhões de meticais, 
passando a mesma a ter como capital social 
o valor de um bilião de meticais, bem como 
a alteração do artigo quarto dos estatutos da 
sociedade.

Em virtude das deliberações referente 
ao aumento do capital social, bem como, da 
alteração do artigo quarto dos estatutos da 
sociedade, procede-se á alteração do referido 
artigo, passando este a ter a seguinte nova 
redacção:

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro e em espécie, é de 
um bilião de meticais, e acha-se dividido nas 
seguintes quotas:

a) Uma quota no valor nominal de 
setecentos e quarenta e nove 
milhões e novecentos e vinte e 
cinco mil meticais, representativa 
de setenta e  quatro vírgula 
noventa e nove por cento do 
capital social pertencente à sócia 
PortucelSoporcel Internacional, 
SGPS, S.A.; 

b) Uma quota no valor nominal de 
duzentos e cinquenta milhões de 
meticais, representativa de vinte 
e cinco por cento do capital social 
pertencente à sócia Portucel, S.A.; e

c) Uma quota no valor nominal de setenta 
e cinco mil meticais, representativa 
de zero vírgula zero um por cento 
do capital social pertencente ao 
sócio Pedro Vasco de Sá Vilaça 
e Moura.

Que, em tudo mais não alterado, continuam 
a vigorar as disposições do pacto social anterior.

Está conforme.

Maputo, vinte e nove de Dezembro de dois 
mil e catorzer. — O Ajudante do Notário, 
Ilegível.
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Nanepetsha Matola River, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de vinte e sete de Abril de dois mil 
e quinze da sociedade Nanepetsha Matola 
River, Limitada, matriculada na Conserva-                             
tória do Registo das Entidades Legais sob              
NUEL 100089173, deliberaram o seguinte:

i) A divisão e cessão da quota no valor 
nominal de dois mil meticais que 
a sócia Alice Amós Cambula, 
possuia no capital social da referida 
sociedade e que dividiu em quatro 
novas quotas de quinhentos meticais 
cada uma e que cedeu a Nancy 
Pedro Cambula, Neidy Pedro 
Cambula, Pedro Amós Cambula 
Júnior e Tsharon de Josefina Pedro 
Cambula, respectivamente; 

ii) O aumento do capital social em mais 
cento e noventa e cinco mil metiais, 
passando a ser de duzentos mil 
meticais.

ii) A cessão de duas quotas no valor 
total de trinta mil meticais, que 
os sócios Leon Furstenburg e 
Maria Elizabeth Furtenburg 
possuiam no capital social 
da referida sociedade, e que 
cederam a Andreas Pertus 
Rudolph Van Heerden e 
Amma Catharina Barmard.

Em consequência de aumento e cessão de 
quotas verificado, é alterada a redacção do 
artigo quarto dos estatutos que passam a ter a 
seguinte redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, é integralmente 
realizado em dinheiro e de trinta mil meti-
cais e dividido em duas quotas iguais:

a) Uma quota com o valor nominal 
de quinze mil meticais, cor-
respondente a cinquenta 
por cento do capital social, 
pertencente a Andreas Petrus 
Rudolph Van Heerden;

b) Uma quota com o valor nominal 
de quinze mil meticais, cor-
respondente a cinquenta 
por cento do capital social, 
p e r t e n c e n t e  a  A m m a 
Catharina Barmard.

Maputo, sete de Maio de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Em Consequência das alterações veri-
ficadas ficam alterada a redacção 
dos artigos segundo, terceiro e 
quarto do pacto social os quais pas-
sam ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO SEGUNDO

(Alteração do objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços nas 
áreas de transporte de pas-
sageiros (a nível nacional e 
internacional), de mercadoria, 
turístico, aluguer de viaturas 
com ou sem condutor, na 
modalidade de rent-a-car, 
exploração e gestão de redes 
e de rotas e terminais de trans-                                                       
portes colectivos de passagei-
ros;

b) Exploração e gestão de empreen-
dimentos hoteleiros e turísti-
cos;

c) Obras de engenharias e cons-
trução civil, incluindo a 
reabilitação e manutenção de 
edifícios;

d) Obras de construção e reabilita-
ção de estradas;

e) Importação e exportação;
f) Comercialização de materiais de 

construção;
g) Consultoria e assistência jurídica; 
h) Consultoria e assistência na área 

de psicologia;
i) Imobiliária; 
j) Compra e venda de bens mobi-

liários e outras actividades 
conexas que, tendo sido 
deliberado pela respectiva 
assembleia geral, sejam per-
mitidas por lei;

k) Comércio a grosso de material 
hospitalar, medicamentos e 
outros;

l) Venda de artigos de quinqui-
lharias, perfumaria, lacticí-
nios, beleza e higiene e artigos 
de bebés;

m) Fornecimento de material 
desportivo;

n) Fornecimento de material de 
escritório e mobiliário escolar;

o) Agência de viagens.

Dois) A sociedade poderá deter participa-
ções e outras sociedades, bem como exercer 
quaisquer outras actividades directa ou indirec-
tamente relacionadas com o seu objecto, para 
cujo exercício reúna as condições requeridas.

ARTIGO TERCEIRO

(Aumento do capital social)

O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, é de 
duzentos mil meticais, correspondente à 
soma das seguintes quotas:

a) Pedro Amós Cambula, com 
o valor de cento e vinte 
mil meticais, equivalente a 
sessenta por cento do capital 
social;

b) Nancy Pedro Cambula, com o 
valor de vinte mil meticais, 
equivalente a dez por cento 
do capital social;

c) Neidy Pedro Cambula, com o 
valor de vinte mil meticais, 
equivalente a dez por cento 
do capital social;

d) Pedro Amós Cambula Júnior, 
com o valor de vinte mil 
meticais, equivalente a dez 
por cento do capital social;

e) Tsharon de Josefina Pedro 
Cambula, com o valor de vinte 
mil meticais, equivalente 
a dez por cento do capital 
social.

Maputo, seis  de Maio  de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Nghamula Produções, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia cinco de Maio de dois mil e quinze, foi 
matriculada n aconservatória de Registo de 
entidades Legais sob o NUEL 100604302 um 
ascoiedade denominada Nghamula Produções, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Alfredo Paulo Maculuve, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Manjacaze, 
Província de Gaza, solteiro maior, residente 
no bairro da Sommerschield, Avenida 
Amilcar Cabral, número mil quatrocentos 
e noventa e cinco, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100712836 de onze de 
Setembro de dois mil e treze, emitido pelo 
Arquivo de Identificação de Maputo; e 

Rute Júlia Mimbire Varela, natural da cidade 
de Maputo, viúva, residente no bairro da 
Sommerschield, Avenida Amilcar Cabral, 
número mil quatrocentos e noventa e 
cinco, portadora do Bilhete de Identidade                               
n.º 110100712835Q de quatro de Março de 
dois mil e treze, emitido pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo.
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Pelo presente contrato escrito particular 
constituem uma sociedade por quotas limitada, 
que se regerá pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede social

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Nghamula Produções, Limitada, e tem a sua 
sede na cidade de Maputo, Avenida Vinte  e 
Cinco  de Setembro, número dois mil duzentos 
e nove, rés-do-chão, Bairro Central C.

Dois) A Nghamula Produções, pode esta-
belecer filiais, sucursais ou qualquer outra forma 
de representação dentro ou fora do território 
nacional, sempre que assim o julgar, respeitando 
as leis vigentes.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza e duração

A Nghamula Produções, é uma sociedade 
comercial por quotas, de responsabilidade 
limitada, de duração indeterminada, dotada 
de personalidade jurídica, autonomia admi-
nistrativa, financeira e patrimonial, regida pelos 
presentes estatutos e pelas demais disposições 
legais que lhe forem aplicadas. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto a captação, 
produção e edição de filmes de curta e longa-
metragem, realização de trabalhos fonográficos, 
produção e realização de espetáculos, produção 
e realização de programas televisivos e radio-
fónicos, moda e design de conteúdos, difusão de 
eventos culturais, turismo cultural e actividades 
afins, agenciamento, marketing, publicidade 
e representações de marcas industriais e 
comerciais.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades complementares ou diversas 
de natureza económica e social do objecto 
social desde que para isso estejam devidamente 
autorizadas nos termos da legislação em vigor 
na República de Moçambique.

Três) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeiras em sociedades a constituir 
ou já constituídas ainda que tenha como objecto 
social diferente do da sociedade.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social é de trinta mil de meticais, 
subscrito e realizado em dinheiro e em bens 
materiais, divido pelos sócios, Alfredo Paulo 
Maculuve, com o valor de vinte e dois mil e 
quinhentos meticais correspondente a setenta 
e cinco por cento do capital social e Rute Júlia 
Mimbire Varela, com o valor de sete mil e 
quinhentos meticais, correspondente a vinte e 
cinco por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes for necessário desde 
que a assembleia geral delibere sobre o assunto, 
respeitando a lei vigente.

ARTIGO SEXTO 

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais 
em vigor a cessão ou alienação de parte ou toda 
quota deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes direitos de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação e pelos preços que 
melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO 

Reservas estatutárias e livres

Às reservas estatutárias, corresponderá o 
valor equivalente à dez por cento do capital 
social, e às reservas livres, corresponderá o valor 
equivalente à dez por cento do capital social.

ARTIGO OITAVO

Liberdade de participação

Os sócios, se assim o desejarem, poderão 
alterar o regime jurídico da sua sociedade, 
através de fusões, alienações ou outros similares, 
sempre respeitando e fazendo respeitar a lei 
vigente.

ARTIGO NONO

Administração 

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente será exercida pelos sócios.

Dois) Para o cargo de director-geral é 
nomeado o sócio Alfredo Paulo Maculuve.

Três) O sócio maioritário tem voto de quali-
dade na nomeação do director-geral.

Quatro) Os aspectos relativos à movimentação 
das contas bancárias da sociedade são alvo de 
deliberação em assembleia geral.

 Cinco) Os sócios têm plenos poderes para 
nomear mandatários à sociedade conferindo                  
os necessários poderes de representação.

ARTIGO DÉCIMO 

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano para a apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-   
-se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

Três) A assembleia geral é presidida pelo 
sócio maioritário, e em caso da ausência deste, 
esta será presidida pelo sócio que o precede no 
percentual de quotas. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Ano social e aplicação de resultados

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Dos lucros apurados em cada exercício, 

deduzir-se-á primeiramente a percentagem para 
a constituição da reserva legal, enquanto não 
estiver realizada nos termos da lei ou sempre 
que seja necessário reintegrá-la.

Três) Os lucros serão aplicados de acordo 
com deliberação da assembleia geral, e o 
remanescente será repartido proporcionalmente 
pelos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução e liquidação

Um) Em caso de dissolução, o património 
da sociedade, servirá para pagar as dívidas 
contraídas por esta, o que sobrar, os sócios 
decidirão o destino a dar aos bens remanescentes, 
nos termos da lei.

Dois) Os liquidatários são os sócios à data 
da sua liquidação.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Disposições finais

Um) O director-geral fica obrigado a tomar 
imediatamente todas as medidas e praticar 
todos os actos jurídicos necessários para que a 
sociedade assuma todas as obrigações e posições 
jurídicas, activas e passivas, emergentes dos 
contratos.

Dois) Sendo que este poderá nomear 
oportunamente, se assim o desejar, alguém 
que o possa representar, em caso de ausência 
ou impossibilidade de responder em nome da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, cinco de Maio de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Wood Land, Limitada
Certtifico, para efeitos de publicação, que 

no dia seis de Dezembro de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100398133 uma 
sociedade denominada Wood Land, Limitada, 
entre:

Elisio Leong Seng, divorciodo, natural de 
Maputo, residente na cidade de Matola, 
portador do Bilhete de Identidade                                            
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n.º 100100776198M, emitido aos vinte e 
dois de Dezembro de dois mil e dez, pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo, 
outorgando neste acto por si e no uso do 
pátrio poder de representação do seu filho 
menor Freddy Leong Seng, natural de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 100100778402N, emitido aos vinte e 
dois de Dezembro de dois mil e dez, pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo 
constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que reger-se à 
pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Wood Land, Limitada, e tem a sua sede no 
bairro Chinona Quila, km dezassesis, podendo 
por deliberação da assembleia geral abrir ou 
encerrar sucursais dentro e fora do país quando 
for coveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indetermi-
nado, contando-se o início a partir da data da 
celebração da escritura da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Exploração da indústria de zinco, 
telhas, blocos, carpintaria, produção 
e comercialização, incluindo os 
seus derivados e produtos afins, 
construção civil e ferragem, esta-
leiros, imobiliária, importação e 
exportação, comércio geral a grosso 
e a retalho;

b) Prestação de serviços multidiscipli-
nares, intermediação comercial, 
representação de marcas e patentes 
nacionais e internacionais.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras e quaisquer actividades em que os sócios 
acordem depois de devidamente autorizadas 
por lei.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas a saber:

a) Uma quota no valor de doze mil 
meticais, equivalente a sessenta 
por cento do capital social subscrita 
pelo sócio Elísio Leong Seng;

b) Outra no valor de oito mil meticais 
equivalente a quarenta por cento do 
capital social subscrita pelo sócio 
Freddy Leong Seng.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienaçãode toda a parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

  Dois) Se nem a sociedade, nem a sociedade, 
nemos sócios moatrarem interresse ppela quota 
do cedente, este dicidirá a sua alienação, a quem 
e pelos preços que melhor entender, gozando o 
novo sócio dos direitos correspodentes a sua 
participação na sociedade.

ARTIGO SEXTO

Gerência 

A administração, gestão da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente, será exercida por Elísio Leong 
Seng, que desde já fica nomeado gerente, com 
dispensa de caução, bastando a sua assinatura, 
pra obrigar a sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Assemblei geral

Um) A assembleia geral reúni-se ordina-
riamente uma vez por ano para a apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
-se extraordenariamente quantas vezes for 
necessária desde que as circustâncias assim o 
exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade. 

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por um comum acordo dos 
sócios quando assim o entenderem.

ARTIGO NONO

Herdeiros  

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceutuado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pela lei 
e em demais legislação aplicavel na República 
de Moçambique.

Maputo, doze de dezembro de dois mil                   
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Abbeycon Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que por deliberação de cinco de Janeiro de 
dois mil e quinze, a assembleia geral da 
sociedade Abbeycon Moçambique, Limitada 
(a sociedade), matriculada na Conserva-                                                            
tória do Registo das Entidades Legais sob                        
o n.º 100189305, com o capital social de dez 
milhões de meticais, deliberou por unanimidade 
de votos a cessão da totalidade da quota detida 
pelo Senhor Rui Manuel Jordão Gomes da 
Costa, e correspondente a vinte e cinco por 
cento do capital social, pelo valor nominal, dois 
milhões e quinhentos mil meticais, ao senhor 
Carlos Luís Pinho, procedendo deste modo 
à alteração do artigo quarto dos estatutos da 
sociedade, os quais passarão a ter a seguinte e 
nova redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em espécie e nume-
rário, é de dez milhões de meticais, e acha-
se dividido nas seguintes quotas: 

a) Uma quota com o valor nominal 
de sete milhões e quinhentos 
mil meticais, representativa 
de setenta e cinco por cento do 
capital social, pertencente à 
sócia Abbeycon (Proprietary) 
Limited; 

b) Uma quota com o valor nominal 
de dois milhões e quinhentos 
mil meticais, representativa 
vinte e cinco por cento do 
capital social pertencente ao 
sócio Carlos Luís Pinho.

Que em tudo o mais não alterado conti-
nuam a vigorar as disposições dos estatutos                             
da sociedade.

Está conforme.

Maputo, vinte e quatro de Abril de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Vino Indico, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta datada de sete de Novembro de dois mil e 
treze, se procedeu na sociedade em epígrafe 
a nomeação de órgãos sociais, e cedência de 
quotas, em que o sócio Sérgio Mateus Sobral 
de Sousa cedeu trita e cinco por cento da sua 
quota a favor da sócia Vanessa Tatiana Sacur 
Mesquita, que manifestou interesse em adquirir 
a referida quota pelo seu valor nominal.
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Que em consequência cedência de quotas 
ora efectuada, alteraram o artigo quarto dos 
estatutos, que passam a ter a seguinte nova 
redacção:

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, é de trinta 
mil meticais, e correspondentes à soma de 
três quotas desiguais, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal 
de treze mil e quinhentos 
meticais, correspondente à 
quarenta e cinco por cento do 
capital social, pertencente ao 
sócio Sérgio Mateus Sobral 
de Sousa;

b) Outra quota no valor nominal 
de treze mil e quinhentos 
meticais, correspondente à 
quarenta e cinco por cento do 
capital social, pertencente a 
sócia Vanessa Tatiana Sacur 
Mesquita, e a ultima quota 
no valor nominal de três mil 
meticais, correspondente 
à dez por cento do capital 
social, pertencente ao sócio 
Felix Manuel Rodrigues 
Lopes.

Que, em tudo o mais não alterado conti-  
nuam vigorar as disposições do pacto social 
anterior.

Está conforme.

Maputo, trinta de Abril dois mil e quinze. — 
O Técnico, Ilegível.

Interauto – Comércio 
Automóvel, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de vinte e três de Abril 
de dois mil e quinze, lavrada de folha cento e 
quarenta e seis a folhas cento e quarenta e nove, 
do livro de notas para escrituras diversas número 
quatrocentos e quarenta, traço A do Quarto 
Cartório Notarial de Maputo, perante Batça 
Banu Amade Mussá, conservadora e notária 
superior dos registos e notariados em exercício 
no referido cartório, procedeu-se na sociedade 
em epígrafe, cessão de quotas e alteração parcial 
do pacto social em que António de Almeida 
Ferreira, em nome da sócia, sua representada, 
Monte Rosa Finance Co. Ltd, cede a quota de 
que esta é titular na sociedade a favor do Luís 
Filipe Pereira Rocha Brito.

 Que esta cessão de quota é feita com todos 
os seus correspondentes direitos e obrigações 
inerentes à quota cedida e é feita por preço 

ECL – Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de quinze de Abril de dois mil e quinze, 
exarada de folhas cento e treze a folhas cento 
e dezanove do livro de notas para escrituras 
diversas número quarenta e nove traço E, do 
Terceiro Cartório Notarial de Maputo, perante 
Fátima Juma Achá Baronet, licenciada em 
Direito, conservadora e notária superior A, em 
exercício no referido cartório, procedeu-se na 
sociedade em epígrafe a prática dos seguintes 
actos: 

i) Cessão na totalidade da quota da sócia 
E.C.L, S.A., no valor nominal de 
trinta e quatro milhões e oito mil 
meticais, correspondente a no-
venta e seis ponto sete por cento                                                                                     

Sopas & Coisas – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de seis de Maio de dois mil e 
quinze, exarada a folhas trinta e sete á trinta e 
oito do livro de notas para escrituras diversas 
número trezentos e quarenta e quatro traço D do 
Segundo Cartório Notarial de Maputo, perante 
mim, Arlindo Fernando Matavele, licenciado 
em Direito, técnico superior dos registos e 
notariado N1 e notário do referido cartório, foi 
constituída uma sociedade, que regerá pelos 
seguintes estatutos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede e duração

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Sopas & Coisas – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, e tem a sua sede no Bairro Central, 
Avenida Eduardo Mondlane, número mil                             
e quinhentos e setenta e três, cidade de Maputo.

igual ao seu valor nominal, que declara já ter 
recebido do cessionário, pelo que lhe confere a 
devida quitação.

Que por esta escritura pública de cessão de 
quota, designação da administração e alteração 
parcial do pacto social da sociedade são alte-
rados o artigo quarto e o número cinco do artigo 
décimo, do pacto social, que passam a ter a 
seguinte redacção:

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social é de cento e cinquenta 
mil meticais, está integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, e corresponde à soma 
de duas quotas, desiguais, sendo uma quota no 
valor nominal de cento e quarenta e cinco mil 
e quinhentos meticais, representando noventa e 
sete por cento do capital social, e outra de quatro 
mil e quinhentos meticais, representando três 
por cento do capital social, ambas pertencentes 
ao sócio Luís Filipe Pereira Rocha Brito.

ARTIGO DÉCIMO

Administração

A sociedade obriga-se com:

a) A assinatura do sócio e administrador, 
Luís Filipe Pereira Rocha Brito; 

b) A assinatura conjunta de dois admi-
nistradores;

c) A assinatura de um ou mais procuradores 
agindo em conformidade com os 
poderes conferidos no respectivo 
mandato.

Que em tudo o mais não alterado continuam 
a vigorar as disposições do pacto social anterior.

Está conforme.

Maputo, vinte e sete de Abril de dois mil                
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

do capital social, a favor da socie-
dade Operação Duys Moçambique, 
Limitada;

ii) Cessão na totalidade da quota da 
sócia E.C.L – DPG Engineering 
(PTY), LTD, no valor nominal de 
um milhão cento e cinquenta mil 
meticais, correspondente a três 
ponto três por cento do capital 
social, a favor da sociedade Duys 
Engineering Group (Proprietary), 
Limited.

Que, em consequência do acto operado, fica 
assim alterado o artigo quinto dos estatutos da 
sociedade, que passa a ter a seguinte redacção: 

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro é de trinta e 
cinco milhões cento e cinquenta e oito mil 
meticais, correspondente à soma de duas 
quotas, distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota no valor nominal de 
trinta e quatro milhões e oito 
mil meticais,  correspondente 
a noventa e seis ponto sete 
por cento do capital social, 
pertencente à sócia Operação 
Duys Moçambique, Limitada; 

b)  Uma quota no valor nominal de 
um milhão cento e cinquenta 
mil meticais, correspondente 
a três ponto três por cento do 
capital social, pertencente à 
sócia Duys Engineeringgroup 
(Proprietary), Limited.

Está conforme.

Maputo, vinte e oito de Abril de dois mil                 
e quinze. — A Notária Técnica, Ilegível.
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Lazal, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por acta de dois de Abril de dois mil e quinze 
da sociedade Lazal – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, matriculada sob NUEL 100441934, 
os sócios deliberaram o aumento de capital 
social, transferência da sede social, alteração 
da administração e gestão da sociedade e 
divisão e cessão de quotas para os novos sócios 
nomeadamente Corotel Investments, Ltd e 
Harwood, Ltd., e a transformação de sociedade 
unipessoal para sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada.

Em consequência directa das precedentes 
alterações o pacto social passa a ter a seguinte 
redacção:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, 
duração e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a firma Lazal, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem a sua sede na cidade 
da Matola, distrito de Boane, Parcela 
número doze mil e quinhentos e catorze, 
podendo por deliberação da assembleia 
geral, criar ou extinguir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra 
forma de representação social no país e 
no estrangeiro sempre que se justifique a 
sua existência, bem como transferir a sua 
sede para outro local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade é constituída por tempo 
inde-terminado, contando-se o seu início, 
a partir da data da constituição.

Dois) A duração é por tempo indeterminado 
com o seu início a partir da data da presente 
escritura.

Três) A sociedade poderá deliberar sobre a 
criação de outras representações no país e no 
estrangeiro, cuja existência se justificar.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objectivo o 
exercício de actividades de  restauração e 
bebidas, prestação de serviços, catering, venda 
ambulante e comércio.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades comerciais desde que devi-
damente autorizadas por lei.

Três) A sociedade poderá associar-se e/                                                                                
/ou participar no capital social de outras socie-
dades.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social, integralmente reali-
zado em dinheiro, é de cinco mil meticais 
correspondente à soma de uma quota perten-
cente ao único sócio Jorge Manuel Marques 
Pedrosa.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
mediante autorização da assembleia geral e 
desde que respeitados os requesitos prescritos 
pela Legislação Comercial em vigor.

ARTIGO QUARTO

Divisão, transmissão e oneração de quotas

Um) A divisão, transmissão ou oneração 
de quotas carece do consentimento prévio 
da sociedade dado mediante deliberação em 
assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota deverá informar por escrito a sociedade 
através de carta com prova de recepção com 
uma antecedência mínima de trinta dias dando 
conecimento da sua intenção de venda, nome do 
adquirente e respectivas condições contratuais.

Três) Dar-se-á prioridade transmissão ou 
oneração a membros da sociedade.

Quatro) Qualquer divisão, transmissão ou 
oneração efectuada sem observância do disposto 
nos parágrafos um, dois e três do artigo quarto, 
serão nulas.

Cinco) Em caso de morte de qualquer dos 
sócios, os respectivos herdeiros assumirão auto-
maticamente a sua quota.

ARTIGO QUINTO

Amortização de quotas

Um) A sociedade poderá amortizar a quota 
de um sócio nos seguintes casos:

a) Mediante acordo com o respectivo 
sócio;

b) Quando em caso de partilha judicial 
ou extra-judicial a quota não seja 
adjudicada ao sócio existente;

c) Quando seja decretada penhora ou 
qualquer outra medida judicial 
que não permita ao sócio de dispôr 
livremente da sua quota.

Dois) O preço da amortização a pagar 
será calculado em função do valor da quota 
constante do ultimo balanço, a que acresce o 
valor proporcional das reservas não destinadas 
à cobertura prejuízos.

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunirá ordina-
riamente uma vez em cada ano, para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
seja convocado por iniciativa da gerência ou de 
um dos sócios para deliberar sobre quaisquer 
assuntos para que tenha sido convocada.

Dois) Os formalismos de convocação das 
assembleias gerais poderão ser dispensados, 
desde que todos os sócios concordem nesse 
sentido e assim deliberarem, mesmo que as 
deliberações sejam tomadas fora da sede 
da sociedade, em qualquer momento e para 
quaisquer efeitos.

Três) O disposto no número anterior da 
presente cláusula não se aplica às deliberações 
relativas aos assuntos que, por lei ou pelos 
presentes estatutos, careçam de uma maioria 
qualificada para serem aprovados.

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pela gerência, por meio de carta registada 
enviada aos sócios, com a antecedência  minima 
de quinze dias devendo a convocatória indicar 
o dia, a hora, o local e a ordem de trabalhos da 
reunião, excepto por acordo de todos os sócios  e 
desde que registado e assinado pelos respectivos 
intervenientes em acta de assembleia.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e representação                              
da sociedade

Um) A sociedade será representada em juízo 
e fora dele activa e passivamente por um ou mais 
administradores, que serão ou não remunerados, 
conforme for deliberado em assembleia geral.

Dois) A sociedade fica obrigada pela as-
sinatura de um administrador.

Três) Salvo acta da assembleia geral em 
contrário, as contas bancárias deverão obrigadas 
por uma assinatura e o seu assinante deverá ser 
sócio e/ou administrador.

Quatro) Salvo acta da assembleia geral em 
contrário, os administradores  e os mandatários 
não poderão delegar por escrito e/ou por 
procuração os poderes que lhe foram delegados 
pela sociedade. 

Cinco) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos ou documentos que não 
digam respeito às operações sociais da própria 
sociedade, designadamente em letras de favor, 
fianças, avales e abonações.

ARTIGO OITAVO

Lucros

Um) Dos lucros apurados em cada exercicio 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
estabelecida para a constituíção do fundo de 
reserva legal, enquanto não estiver realizado ou 
sempre que seja necessário reintegrá-lo.

Dois) Cumprindo o disposto no numero 
anterior, a parte restante dos lucros terá apli-
cação que for determinada pela assembleia 
geral.

ARTIGO NONO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
Republica de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, seis de Maio de dois mil e quinze. 
— A Técnica, Ilegível.
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ARTIGO QUARTO

Um) A sociedade tem por objecto:

a) A fundição de alumínio;
b) Fabrico de perfis de alumínio, 

panelas de alumínio, lâminas 
e laminadores de alumínio;

c) Fabrico de todos produtos e aces-
sórios de alumínio.

Dois) A sociedade poderá exercer 
outras actividades conexas ou subsidiárias 
da actividade principal, desde que, obtidas 
as necessárias autorizações das entidades 
competentes.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente reali-
zado, corresponde a dois milhões de 
meticais, assim repartidos:

a) Hasim Ahmet Kurt, com uma 
quota no valor de um milhão 
de meticais, o equivalente a 
cinquenta por cento do capital 
social;

b) Corotel Investments, Ltd., 
com uma quota no valor de 
quinhentos mil meticais, o 
equivalente a vinte e cinco 
por cento do capital social; e

c) Harwood, Ltd., quinhentos mil 
meticais, o equivalente a vinte 
e cinco por cento do capital 
social.

ARTIGO SEXTO

Um) O capital social poderá ser 
aumentado ou reduzido, uma ou mais 
vezes, por decisão dos sócios, aprovada 
em assembleia geral.

Dois) Deliberados quaisquer aumentos 
ou reduções de capital, serão os mesmos 
desvios rateados pelos sócios na proporção 
das suas quotas.

ARTIGO SÉTIMO

Um) Podem ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que, a 
assembleia geral assim o delibere.

Dois) Os sócios podem prestar supri-
mentos à sociedade, nos termos que forem 
definidos pela assembleia geral.

CAPÍTULO III

Da cessão e divisão de quotas

ARTIGO OITAVO

Um) A divisão e a cessão de quotas 
entre os sócios é livre e não carece de 
consentimento, a cessão de quotas a 
terceiros depende de autorização prévia 
da sociedade, dada por deliberação da 
assembleia geral.

Dois) O sócio que pretender alienar 
a sua quota previnirá a sociedade com 
antecedência mínima de trinta dias úteis, 
por carta registada, declarando o nome do 
adquirente, o preço ajustado e as demais 
condições da cessão.

Três) É nula qualquer divisão, cessão, 
onera-ção ou alienação de quota feita sem 
observância do disposto nos presentes 
estatutos.

CAPÍTULO IV

Da assembleia geral, gerência                       
e representação da sociedade

ARTIGO NONO

Um) A assembleia geral reunirá 
ordinariamente uma vez por ano, para a 
aprovação, apreciação ou modificação 
do balanço e contas do exercício e para 
deliberar quaisquer outros assuntos 
para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente sempre que for 
necessário.

Dois) A assembleia geral reunirá na 
sede da sociedade, ou noutro local, desde 
que não prejudique o direito legítimo dos 
sócios.

ARTIGO DÉCIMO

Um) A gestão da sociedade compete 
aos sócios, através de seus representantes, 
ou representante, sendo necessária a 
intervenção no máximo de apenas um para 
obrigar a sociedade em actos e contratos. 

Dois) A remuneração da administração 
será estabelecida em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) Os lucros da sociedade serão 
divididos pelos sócios, na proporção das 
suas quotas.

Dois) Antes de repartido o lucro líquido 
apurado em cada exercício, deduzir-
se-á em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente indicada para constituir o 
fundo de reserva legal, enquanto este 
não estiver realizado nos termos da lei, 
ou sempre que seja necessário reintegrá-
lo, e seguidamente a percentagem das 
reservas especialmente criadas por decisão 
unânime da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

O ano comercial coincide com o ano 
civil e o balanço e contas dos resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e 
um de Dezembro de cada ano, sendo 
de seguida submetidos a apreciação da 
assembleia geral ordinária.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

A sociedade dissolve-se nos casos 
determinados pela lei e pela resolução 
unânime dos sócios.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Em todo o omisso regularão as dispo-
sições legais aplicáveis na República                    
de Moçambique.

Maputo, seis de Maio de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Molv Holding, S.A 
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura pública de vinte e dois de Abril 
de dois mil e quinze, lavrada de folhas noventa 
e quatro a folhas cento e oito do livro de notas 
para escrituras diversas número quatrocentos e 
quarenta, traço A do Quarto Cartório Notarial 
de Maputo perante Batça Banu Amade Mussa, 
licenciada em Direito técnica superior dos 
registos e notariado N1 e notária em exercício 
no referido cartório, foi constituída uma socie-
dade anónima denominada, Molv Holding, S.A., 
com sede na cidade de Maputo, que se regerá 
pelas cláusulas constantes dos artigos seguintes. 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Molv Holding, S.A., e tem a sua sede na cidade 
de Maputo.

Dois) A sociedade pode, por deliberação 
da assembleia geral, transferir a sua sede para 
qualquer outro local do território nacional ou 
no estrangeiro.

Três) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade pode abrir delegações, filiais, 
sucursais, agências ou outras formas de repre-
sentação.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início da data de 
celebração da respectiva escritura pública de 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a gestão de participações sociais.

Dois) A sociedade poderá ainda prestar 
serviços de consultoria de gestão, consultoria, 
outras actividades complementares ou subsi-
diárias do seu objecto principal, desde que 
devidamente autorizadas em assembleia geral 
de sócios.

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes ou 
a constituir, adquirir e alienar participações em 
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sociedade, de direito nacional ou estrangeiro, 
com objecto igual ou diferente do referido no 
artigo terceiro, em sociedades reguladas por leis 
especiais e em sociedades de responsabilidade 
ilimitada, ou associar-se com elas sob qualquer 
forma permitida por lei.

Quatro) A sociedade pode ainda associar-
se com outras pessoas jurídicas, para, 
nomeadamente, formar novas sociedades, 
agrupamentos complementares de empresas, 
agrupamentos meticalpeus, africanos ou 
americanos de interesse económico, consórcios 
e associações em participação.

ARTIGO QUARTO

Capital

Um) O capital social  é de vinte mil meticais, 
está integralmente subscrito e realizado e é 
dividido em vinte mil acções, ordinárias, cada 
uma com o valor nominal de um metical.

Dois) As acções são nominativas, podendo 
ser presentadas por títulos de uma, dez, cem, 
mil acções até mil milhões de meticais, por uma 
ou mais vezes, por deliberação do Conselho de 
Administração, que fixará, nos termos legais, 
as condições de subscrição e as categorias de 
acções a emitir, de entre as já existentes.

ARTIGO QUINTO

Acções

Um) As acções poderão ser tituladas 
ou escriturais, nominativas ou ao portador, 
reciprocamente convertíveis, nos termos da lei.

Dois) A representação dos valores titulados, 
se existentes, será efectuada nos termos da lei.

Três) Poderão ser emitidas acções prefe-
renciais sem direito a voto, que poderão ser 
remíveis, pelo seu valor nominal, acrescido 
ou não de um prémio, se a Assembleia Geral 
assim o deliberar, devendo, sendo esse o caso, 
definir o método de cálculo do eventual prémio 
de remição.

Quatro) No caso de incumprimento da 
obrigação de remição, a sociedade fica cons-
tituída na obrigação de indemnizar o titular, 
em montante a determinar na deliberação de 
emissão.

Cinco) A sociedade poderá emitir warrants 
autónomos, nos termos previstos na lei e nas 
condições estabelecidas por deliberação dos 
accionistas ou do Conselho de Administração, 
aplicando-se-lhes com as necessárias adaptações 
o disposto nos números um e dois do presente 
artigo.

ARTIGO SEXTO

Obrigações

Um) A sociedade poderá emitir qualquer                   
tipo de obrigações, nos termos da lei e nas 
condições estabelecidas por deliberação dos 
accionistas ou do conselho de administração.

Dois) Poderão ainda ser emitidas obrigações 
convertíveis em acções de categorias especiais e 
obrigações com direito de subscrição de acções 
de categorias especiais.

Três) Na hipótese de ser deliberada pelo 
Conselho de Administração a emissão de um 
qualquer dos tipos de obrigações referidos no 
número anterior, deverão ser já existentes as 
categorias especiais de acções aí mencionadas.

Quatro) Aplicar-se-ão às obrigações emitidas 
pela sociedade, com as necessárias adaptações, 
os números um e dois do artigo anterior.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e fiscalização

Um) O Conselho de Administração é 
constituído por um número par ou ímpar de 
membros, no mínimo de três e no máximo de 
sete, eleitos pela Assembleia Geral, tendo o 
presidente voto de qualidade.

Dois) O Conselho de Administração 
designará, de entre os seus membros, o 
presidente, bem como, se o entender um ou mais 
administradores delegados ou uma comissão 
executiva a quem delegará os poderes de 
gestão dos negócios sociais que entenda dever 
atribuir-lhe.

Três) Competirá ao conselho de admi-
nistração regular o funcionamento da comissão 
executiva e o modo como exercerá os poderes 
que lhe forem cometidos.

ARTIGO OITAVO

Um) A eleição de um administrador será 
efectuada isoladamente, nos termos da lei, 
entre pessoas propostas em listas subscritas por 
grupos de accionistas, contanto que nenhum 
desses grupos possua acções representativas de 
mais de vinte por cento e de menos de dez por 
cento do capital social.

Dois) O mesmo accionista não pode subs-
crever mais de uma lista.

Três) Cada lista deve conter, pelo menos, 
a identificação de duas pessoas elegíveis para 
cada cargo a preencher.

Quatro) Se forem apresentadas listas por 
mais de um grupo, a votação incide sobre o 
conjunto destas listas.

Cinco) O disposto nos números anteriores                   
só será aplicável se a sociedade for considerada 
de subscrição pública, concessionária do Estado 
ou de entidade a ele equiparada.

ARTIGO NONO

Compete ao Conselho de Administração 
assegurar a gestão dos negócios sociais e 
efectuar todas as operações relativas ao objecto 
social para o que lhe são conferidos os mais 
amplos poderes, incluindo, nomeadamente, os 
seguintes:

a) Representar a sociedade, em juízo 
e fora dele, propor e contestar 
quaisquer acções, transigir e desistir 
das mesmas e comprometer-se 
em arbitragens. Para o efeito, o 
conselho de administração poderá 
delegar os seus poderes num só 
mandatário;

b) Aprovar o orçamento e plano da 
sociedade;

c)Tomar de arrendamento, adquirir, 
alienar e onerar quaisquer bens 
imóveis ou móveis, incluindo 
acções, quotas ou obrigações;

d) Deliberar que a sociedade se associe 
com outras pessoas ou entidades 
nos termos do artigo quinto do 
contrato social;

e) Deliberar a emissão de obrigações e 
a contracção de empréstimos no 
mercado financeiro nacional e ou 
estrangeiro;

f) Designar quaisquer outras pessoas, 
individuais ou colectivas, para 
exercício de cargos sociais noutras 
empresas;

g) Deliberar que a sociedade preste, às 
sociedades de que seja titular de 
acções, quotas ou partes sociais, 
apoio técnico e financeiro.

ARTIGO DÉCIMO

Um) Todos os documentos que obriguem a 
sociedade, incluindo cheques, letras, livranças 
e aceites bancários terão validade quando 
assinados por:

a) Dois administradores;
b) Um administrador e um mandatário da 

sociedade no exercício do respec-
tivo mandato;

c) Um administrador, para constituir 
mandatário judicial da sociedade, 
ou se para intervir no acto ou actos 
tiver sido designado em acta pelo 
Conselho de Administração;

d) Dois mandatários, nos termos do 
respectivo mandato;

e) Um mandatário, se para intervir no 
acto ou actos tiver sido designado 
pelo Conselho de Administração 
ou por qualquer administrador com 
poderes para o designar.

Dois) Os documentos de mero expediente 
poderão ser assinados por um só administrador.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Fica expressamente proibido aos admi-
nistradores e mandatários obrigar a sociedade 
em actos e contratos estranhos aos negócios 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) O Conselho de Administração reunirá, 
ordinariamente, pelo menos, uma vez por 
trimestre e, além disso, todas as vezes que o 
presidente ou dois dos membros o convoquem, 
devendo as deliberações que forem tomadas 
constar das respectivas actas.

Dois) O Conselho de Administração só pode 
deliberar se a maioria dos seus membros estiver 
presente ou representada.
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Três) As deliberações serão tomadas por 
maioria dos votos emitidos pelos administradores 
presentes ou representados e dos que votam por 
correspondência.

Quatro) Qualquer administrador pode fazer-
-se representar nas reuniões do conselho por 
outro administrador mediante carta dirigida ao 
presidente, que, explicitando o dia e hora da 
reunião a que se destina, seja mencionada na 
acta e arquivada.

Cinco) As reuniões do Conselho de Admi-
nistração podem realizar-se através de meios 
telemáticos nos termos previstos na lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) Em caso de morte, renúncia ou impe-
dimento, temporário ou definitivo, de qualquer 
administrador, o Conselho de Administração 
providenciará a sua substituição.

Dois) Considerar-se-á que um administrador 
incorre em falta definitiva quando o mesmo 
faltar a duas reuniões seguidas ou interpoladas, 
sem apresentar justificação que seja aceite pelo 
Conselho de Administração.

Três) Se se tratar de falta definitiva do admi-
nistrador eleito ao abrigo das regras especiais 
consignadas no artigo décimo, proceder-se-á 
a eleição.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Os membros do Conselho de Administração 
caucionarão o exercício do seu cargo conforme 
for deliberado pela Assembleia Geral que 
os eleger ou, na falta de deliberação, pela 
importância mínima legalmente exigida e por 
qualquer das formas permitidas.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

A fiscalização da sociedade será exercida por 
um Conselho Fiscal e por um revisor oficial de 
contas ou uma sociedade de revisores oficiais de 
contas, eleitos em Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

O Conselho Fiscal é constituído por um 
número par ou ímpar de membros, com um 
mínimo de três e um máximo de cinco, a fixar 
pela Assembleia Geral, devendo existir um ou 
dois suplentes, consoante a sua composição for 
de, respectivamente, três ou mais membros.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

As atribuições do Conselho Fiscal e do 
revisor oficial de contas são as que são especi-
ficadas na lei.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Os membros do Conselho Fiscal caucionarão 
o exercício do seu cargo conforme for deliberado 
pela Assembleia Geral que os eleger ou, na 
falta de deliberação, pela importância mínima 
legalmente exigida e por qualquer das formas 
permitidas.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Assembleia geral

Um) A participação na Assembleia Geral 
obedece aos termos prescritos na lei.

Dois) A presença nas assembleias gerais 
de accionistas titulares de acções preferenciais 
sem voto e a sua participação na discussão dos 
assuntos da ordem do dia depende de auto-
rização da Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO 

Um) A cada acção corresponde um voto.
Dois) Excepto se a lei exigir diversamente, 

as deliberações em Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria simples.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Um) Os accionistas poderão fazer-se repre-
sentar nas reuniões da Assembleia Geral nos 
termos estabelecidos na lei e nos constantes do 
respectivo aviso convocatório.

Dois) Enquanto a sociedade for considerada 
“sociedade com capital aberto ao investimento 
do público, os accionistas poderão votar por 
correspondência.

Três) Só serão considerados os votos 
por correspondência, recebidos na sede da 
sociedade, por meio de carta registada com 
aviso de recepção, dirigida ao Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral com pelo menos 
três dias de antecedência em relação à data da 
assembleia, sem prejuízo da obrigatoriedade da 
prova da qualidade de accionista, com referência 
à data de registo. O voto por correspondência 
poderá ser efectuado por via electrónica, nos 
mesmos termos, se esse meio for colocado à 
disposição dos accionistas e constar do aviso 
convocatório da respectiva Assembleia Geral.

Quatro) A declaração de voto deverá ser 
assinada pelo titular das acções ou pelo seu 
representante legal, devendo o accionista, se 
pessoa singular, acompanhar a declaração 
de cópia autenticada do seu documento de 
identificação, se pessoa colectiva, reconhecer a 
assinatura com menção da qualidade e poderes 
para o acto. 

Cinco) Só serão consideradas válidas as 
declarações de voto de onde conste de forma 
expressa e inequívoca:

a) A indicação do ponto ou pontos da 
ordem de trabalhos a que respeita;

b) A proposta concreta a que se 
destina, com indicação do ou dos 
proponentes;

c) A indicação precisa e incondicional do 
sentido de voto para cada proposta.

Seis) Considera-se revogado o voto por 
correspondência emitido, no caso da presença 
na Assembleia Geral do accionista ou seu 
representante.

Sete) Entender-se-á que o accionista que vote 
por correspondência se abstém na votação das 
propostas que não sejam objecto de voto por 

correspondência e que tenham sido apresentadas 
anteriormente à data em que esse mesmo voto 
tenha sido emitido.

Oito) Os votos exercidos por correspondência 
valem como votos negativos relativamente 
a propostas de deliberação apresentadas 
posteriormente à data em que esses mesmos 
votos tenham sido emitidos.

Nove) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral, ou ao seu substituto, verificar 
da conformidade das declarações de voto por 
correspondência, valendo como não emitidos 
os votos correspondentes às declarações não 
aceites.

Dez) Compete à sociedade assegurar a 
confidencialidade dos votos exercidos por 
correspondência até ao momento da votação.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

A Assembleia Geral poderá ser efectuada 
por meios telemáticos, desde que se encon-
trem assegurados os respectivos meios, a 
autenticidade das declarações e a segurança    
das comunicações.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

A Assembleia Geral poderá funcionar 
em primeira reunião desde que se encontrem 
presentes ou representados accionistas 
possuidores de acções que titulem mais de 
cinquenta por cento do capital social.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

A Mesa da Assembleia Geral será constituída, 
no mínimo, por um presidente e um secretário.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

A Assembleia Geral reunirá:

a) Em sessão ordinária, no prazo fixado 
na lei para a reunião da Assembleia 
Geral anual;

b) Em sessão extraordinária, sempre que 
o Conselho de Administração ou 
o Conselho Fiscal o solicitem ou 
a requerimento de accionistas que 
representem, pelo menos, o mínimo 
de capital social imposto por lei 
para este efeito.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Um) A remuneração dos membros dos 
órgãos sociais será fixada pela Assembleia 
Geral.

Dois) A Assembleia Geral poderá eleger uma 
comissão de vencimentos, para o cumprimento 
do disposto no número anterior.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

O mandato dos membros dos órgãos 
sociais durará dois anos, sendo permitida a sua 
reeleição uma ou mais vezes.
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ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Disposicões gerais

O exercício social coincide com o ano civil.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Um) Aos resultados líquidos evidenciados 
pelos documentos de prestação de contas anuais 
serão deduzidas as importâncias necessárias 
à formação ou reconstituição da reserva 
legal, tendo o remanescente a aplicação que 
a Assembleia Geral, por maioria simples, 
destinar, podendo esta deliberar distribui-los, 
total ou parcialmente, ou afectá-los a reservas.

Dois) Uma percentagem não superior a cinco 
por cento dos resultados líquidos do exercício 
poderá ser destinada a remuneração dos 
administradores e gratificação dos trabalhadores 
da sociedade, se assim for estabelecido nos 
termos deliberados em Assembleia Geral.

ARTIGO TRIGÉSIMO

O Conselho de Administração, obtido o 
consentimento do Conselho Fiscal, poderá 
resolver fazer adiantamentos sobre lucros no 
decurso de um exercício, nos termos previstos 
na lei.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Um) A Assembleia Geral poderá deliberar 
que o capital seja reembolsado, total ou 
parcialmente, recebendo os accionistas o valor 
nominal de cada acção ou parte dele.

Dois) A Assembleia Geral poderá determinar 
que, em caso de reembolso parcial, se proceda 
a sorteio.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

Em caso de emissão de novas acções 
em virtude de aumento de capital, estas 
quinhoarão nos lucros a distribuir, conforme 
for determinado na deliberação de aumento ou, 
na falta de tal disposição, proporcionalmente ao 
período que mediar entre o último dia do período 
de subscrição das acções e o encerramento do 
exercício social.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

Em caso de aumento de capital social por 
incorporação de reservas, a emissão das novas 
acções respeitará a proporção de entre as várias 
categorias existentes sendo, pois, atribuídas 
ao accionista acções da espécie por ele detida.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei. 

Dois) A liquidação da sociedade depende de 
aprovação da Assembleia Geral.

Três) Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial em vigor e, sempre que 
possível, por acordo escrito dos sócios desde 
que de acordo com a lei.

Quatro) Todos os litígios resultantes da 
interpretação e ou implementação dos esta-
tutos, serão resolvidos numa primeira fase 
privilegiando o diálogo e na falta de consenso, 
pelo tribunal. 

Está conforme.

Maputo, vinte e três de Abril de dois mil                
e quinze. — A Técnica, Ilegível. 

 Nova Mina do Zambeze, S.A.
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura de treze de Março de dois mil e 
quinze, lavrada de folhas setenta e dois a folhas 
setenta e cinco do livro número novecentos e 
dezassete traço B do Primeiro Cartório Notarial 
de Maputo, perante Lubélia Ester Muiuane, 
conservadora e notária superior A do referido 
cartório, foi constituída uma sociedade anónima 
de responsabilidade limitada com a firma Nova 
Mina do Zambeze, S.A., a qual se rege pela 
legislação aplicável e pelo disposto nos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, natureza e duração

Um) A Nova Mina do Zambeze, S.A., é uma 
sociedade anónima de direito moçambicano, 
que se rege pelos presentes estatutos, assim 
como pelos preceitos legais aplicáveis.

Dois) A sociedade Nova Mina do Zambeze, 
S.A., é constituída por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

Sede e representações sociais

Um) A sociedade tem a sua sede em Maputo, 
na Avenida Karl Marx, número cento e setenta 
e três, sétimo andar.

Dois) Mediante deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá transferir 
a sua sede social para qualquer localidade do 
território nacional, assim como abrir ou encerrar 
quaisquer filiais, sucursais, agências, delegações 
ou quaisquer outras formas de representação 
social, em Moçambique ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a actividade mineira em toda a sua abrangência, 
nomeadamente:

a) Prospeção, exploração e transforma-
ção, exportação e importação, 
desenvolvimento e produção de 
quaisquer recursos minerais, on-
-shore ou off-shore, incluindo                              

o exercício de operações petrolí-
feras e a prática dos contractos que 
lhe são subjacentes, sempre na mais 
estrita observância da legislação 
aplicável e no respeito dos prin-
cípios de defesa e conservação do 
meio ambiente em geral;

b) Desenvolvimento de actividades 
industriais, de distribuição e 
comercialização interna e externa 
dos recursos minerais, que cons-
tituem o seu objecto principal;

c) A importação e exportação, ou 
reexportação de equipamentos, 
aparelhos, materiais e produtos, no 
âmbito dos fins que se prossegue.

Dois) A sociedade poderá ainda, mediante 
deliberação do Conselho de Administração, 
aprovada em Assembleia Geral, exercer 
quaisquer outras actividades comerciais 
conexas, complementares ou subsidiárias 
do seu objecto principal, bem como deter 
participações sociais em outras sociedades, 
independentemente do seu objecto social.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e meios                  
de financiamento

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
representado por cem acções, cada uma com o 
valor nominal de mil meticais.

ARTIGO QUINTO

Acções

Um) As acções serão nominativas ou ao 
portador, quanto à sua espécie, e poderão assumir 
a forma de acções tituladas ou escriturais.

Dois) Quando assumam a forma de acções 
tituladas, as acções serão representadas por 
títulos de uma, cinco, dez, cinquenta, cem, 
quinhentas, mil e múltiplos de mil acções. 

Três) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral e no âmbito de quaisquer aumentos 
de capital, poderão ser emitidas acções 
preferenciais, com ou sem direito a voto, 
remíveis ou não, que confiram, aos seus 
titulares, dividendos prioritários de, pelo 
menos, dez por cento do respectivo valor 
nominal, retirado dos lucros que possam ser 
distribuídos aos accionistas, bem como o 
reembolso prioritário do seu valor de emissão, 
na liquidação da sociedade.

Quatro) Além de outras menções obrigatórias, 
previstas por lei, a deliberação da Assembleia 
Geral, sobre a emissão de acções preferenciais, 
deverá mencionar expressamente:

a) A percentagem sobre o respectivo 
valor nominal, que deverá ser 
distribuída aos respectivos titulares, 
a título de dividendos prioritários; 
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b) Se as acções preferenciais a serem 
emitidas ficam, ou não, sujeitas a 
remissão e, no caso de ficarem:

i) A data em que deverão ser 
remidas, a qual não pode 
distar em mais do que dez 
anos, em relação à data da 
respectiva emissão; e 

ii) Se, além do valor nominal 
pelo qual serão remidas, será 
concedido algum prémio de 
remissão e, sendo, o montante 
do mesmo. 

Cinco) As acções preferenciais remíveis, que 
sejam eventualmente emitidas nos termos dos 
números anteriores, devem estar integralmente 
realizadas, à data em que sejam remidas e a 
contrapartida da respectiva remissão, incluindo 
o prémio de remissão, não pode tornar a situação 
líquida da sociedade inferior à soma do capital 
social e da reserva legal. 

ARTIGO SEXTO

Aumentos do capital social

Um) O capital social da sociedade 
poderá ser aumentado, por deliberação da 
Assembleia Geral, sob proposta do Conselho 
de Administração e parecer do Conselho Fiscal 
ou Fiscal Único.

Dois) Em qualquer aumento de capital 
social, as deliberações devem ser tomadas por 
unanimidade e os accionistas gozarão do direito 
de preferência na subscrição das novas acções, 
proporcionalmente ao número das acções de 
que sejam titulares.

Três) No caso de nem todos os accionistas 
exercerem, total ou parcialmente, o seu direito 
de preferência na subscrição das novas acções, 
o direito de preferência devolve-se aos restantes 
accionistas, na mesma proporção mencionada 
no número dois anterior. 

Quatro) Na eventualidade de as acções 
resultantes de um aumento de capital social não 
serem integralmente subscritas pelos accionistas 
da sociedade, o Conselho de Administração 
poderá convidar terceiros, não accionistas, a 
subscreverem tais acções.

ARTIGO SÉTIMO

Emissão de obrigações

Mediante deliberação do Conselho de Admi-
nistração, a sociedade poderá emitir obrigações 
nominativas ou ao portador, tituladas ou 
escriturais, nos termos das disposições legais 
aplicáveis e nas condições que forem fixadas 
pela Assembleia Geral.

ARTIGO OITAVO

Acções e obrigações próprias

Um) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, a sociedade poderá, nos termos da 
lei, adquirir acções e obrigações próprias, 

realizando, sobre esses títulos, as operações que 
sejam consideradas convenientes aos interesses 
da sociedade. 

Dois) Salvo o disposto no número seguinte, 
a sociedade não pode adquirir nem deter acções 
próprias, representativas de mais de dez por 
cento do seu capital social ou que não se 
encontrem integralmente realizadas.

Três) A sociedade pode adquirir acções 
próprias, que ultrapassem o montante estabe-
lecido no número anterior ou que não se encon-
trem integralmente realizadas, quando:

a) A aquisição resultar da falta de 
realização de acções pelos seus 
subscritores;

b) Seja adquirido um património a título 
universal;

c) A aquisição seja feita a título gratuito;
d) A aquisição seja feita em processo 

executivo, se o devedor não tiver 
outros bens suficientes; ou

e) A aquisição resultar do cumprimento, 
pela sociedade, de disposições 
legais.

Quatro) A sociedade só pode adquirir acções 
próprias se, por esse facto, a sua situação patri-
monial líquida não se tornar inferior à soma do 
capital social, das reservas obrigatórias e das 
reservas estatutárias.

Cinco) A sociedade não poderá deter, por 
mais de três anos, um número de acções superior 
ao montante estabelecido no número dois do 
presente artigo.

ARTIGO NONO

Transmissão de acções

Um) Salvo quando entre transmitente e 
adquirente seja mantida uma relação de grupo, 
a transmissão de acções encontra-se sujeita ao 
exercício do direito de preferência pelos demais 
accionistas.

Dois) Não obstante o acima exposto, os 
acionistas que detenham, cada um trinta e 
cinco por cento do capital social, no acto 
de constituição da sociedade, são livres de 
transmitir a terceiros a totalidade e/ou partes 
das suas participações sociais.

Três) Para efeitos do disposto no número 
um supra e com a excepção prevista no 
número dois supra, o accionista que pretenda 
transmitir a totalidade ou parte das suas acções, 
deverá enviar, por carta dirigida ao Conselho 
de Administração da sociedade, o respectivo 
projecto de venda, o qual deverá conter a 
identidade do adquirente, o preço e as condições 
ajustadas para a transmissão pretendida, 
nomeadamente as condições de pagamento, as 
garantias a serem oferecidas ou recebidas, assim 
como a data da transmissão.

Quatro) Nos oito dias seguintes à data em 
que houver recebido o projecto de venda, o 
Conselho de Administração deverá notificar, 
por escrito, os demais accionistas, para que 
exerçam, querendo, os respectivos direitos de 
preferência.

Cinco) Uma vez recebida a notificação a 
que se refere o número anterior, os accionistas 
deverão, no prazo máximo de quinze dias, 
pronunciar-se sobre a intenção de exercerem 
o respectivo direito de preferência, mediante 
carta dirigida ao Conselho de Administração, a 
qual será por este dada a conhecer ao accionista 
transmitente, nos oito dias seguintes.

Seis) A transmissão de acções a pessoas 
singulares ou colectivas que, directa ou indirec-
tamente, exerçam a actividade abrangida 
pelo objecto social da sociedade ou tenham 
interesses na actividade abrangida pelo mesmo, 
depende do consentimento da sociedade, salvo 
quando a entidade adquirente mantenha com a 
transmitente uma relação de grupo.

Sete) Para efeitos do disposto nos números 
um e cinco do presente artigo, considera-se 
haver relação de grupo quando, entre duas 
entidades, uma deva ser considerada, à luz do 
artigo centésimo, vigésimo quinto do Código 
Comercial, dominante ou dominada em 
relação à outra, bem como quando ambas as 
entidades mantenham, comummente, directa 
ou indirectamente, ainda que por intermédio 
de suas participantes ou participadas, relação 
de domínio com uma terceira entidade. 

Oito) A transmissão de acções em contra-
venção do disposto nos números anteriores 
confere à sociedade o direito de amortizar as 
acções transmitidas nessas condições, pelo 
valor, por acção, que resultar da divisão do valor 
patrimonial líquido da sociedade pelo número 
de acções emitidas.

Nove) Compete à Assembleia Geral prestar 
ou não o consentimento a que se refere o número 
cinco e deliberar sobre a amortização a que se 
refere o número sete.

ARTIGO DÉCIMO

Prestações acessórias

Um) O Conselho de Administração da 
sociedade poderá, mediante notificação, 
exigir dos accionistas, prestações acessórias 
pecuniárias, não remuneradas, até ao limite do 
montante equivalente ao do capital social, sem 
que a sua prestação tenha que corresponder a 
qualquer contrato tipificado. 

Dois) As prestações acessórias deverão 
ser realizadas, pelos accionistas notificados 
a prestá-las, no prazo máximo noventa dias, 
contados a partir da data da recepção da 
respectiva notificação ou, quando a sua presta-
ção dependa de autorizações e/ou registos por 
parte de entidades públicas, a partir da data em 
que tais autorizações e/ou registos tenham sido 
concedidos e/ou efectuados.

Três) As autorizações e/ou registos públicos, 
de que dependam as prestações acessórias, 
deverão ser solicitadas e obtidas pela sociedade, 
sem que possa ser imputável qualquer respon-
sabilidade aos accionistas, obrigados a prestá-
las, pela sua obtenção.



19 DE MAIO DE 2015                                                                                                     1476 — (43)

Quatro) Uma vez prestadas, as prestações 
acessórias devem ser restituídas pela sociedade 
aos accionistas que as tenham prestado, no prazo 
máximo de dez anos ou, alternativamente, se 
nisso o respectivo accionista tiver interesse, 
serem convertidas em capital social, por meio 
de aumento do capital social, a ser deliberado 
em conformidade com o disposto nos presentes 
estatutos.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Órgãos sociais

São órgãos da sociedade:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração; e
c) O Conselho Fiscal ou Fiscal Único.

SECÇÃO I

Das assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Natureza

A Assembleia Geral ,  regularmente 
constituída, representa a universalidade dos 
accionistas da sociedade, sendo as suas 
deliberações, quando tomadas nos termos da 
lei e dos estatutos, vinculativas para todos eles 
e para os órgãos sociais.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Direito de voto

Tem direito de voto todo o accionista que 
reúna, cumulativamente, as seguintes condi-
ções:

a) Seja titular de, pelo menos, um 
acções; e

b) Tenha acções registadas em seu nome 
no livro de registo de acções, desde 
o oitavo dia anterior ao da reunião 
da Assembleia Geral e mantenha 
esse registo até ao encerramento da 
reunião ou, alternativamente, faça 
prova de ser portador de acções, 
com a mesma antecedência de 
oito dias em relação à reunião da 
Assembleia Geral. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Representação de accionistas

Um) Os accionistas com direito a voto, 
tratando-se de pessoas singulares, apenas se 
podem fazer representar nas Assembleias Gerais 
por outro accionista, por mandatário que seja 
advogado ou por administrador da sociedade 
e, tratando-se de pessoas colectivas, pelas 
pessoas a quem legalmente couber a respectiva 
representação, sem prejuízo da delegação dos 
poderes de representação, em conformidade 
com a legislação aplicável.

Dois) Como instrumento de representação 
bastará uma procuração, outorgada nos termos 
legais e com indicação dos poderes conferidos, 
dirigida ao Presidente da Mesa e por este 
recebida, até dois dias antes da data fixada para 
a reunião.

Três) Os documentos da representação 
legal, nos termos do número anterior, devem 
ser recebidos no prazo previsto no número 
dois deste artigo, pelo Presidente da Mesa, 
que poderá exigir o respectivo reconhecimento 
notarial.

Quatro) Sem prejuízo do disposto no número 
três do presente artigo, as assinaturas apostas 
nos instrumentos de representação voluntária 
não terão que ser reconhecidas notarialmente, 
salvo nos casos em que o Presidente da Mesa 
de Assembleia Geral o exigir na convocatória 
da Assembleia Geral ou em que tal formalidade 
resulte da lei aplicável. 

Cinco) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral verificar a regularidade dos 
mandatos e das representações, com ou sem 
consulta da Assembleia Geral, segundo os 
critérios estabelecidos na lei e nos presentes 
estatutos.

Seis) Compete, de igual modo, ao presidente 
da Mesa da Assembleia Geral autorizar a 
presença, na Assembleia Geral, de qualquer 
pessoa não abrangida nos números anteriores, 
sem prejuízo do direito de oposição por parte 
dos accionistas.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Mesa da Assembleia Geral

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
composta por um presidente e um secretário, 
cujas faltas serão supridas nos termos da lei.

Dois) Compete ao presidente, para além de 
outras atribuições que lhe sejam conferidas pela 
lei e pelos presentes estatutos, convocar e dirigir 
as reuniões da Assembleia Geral, dar posse aos 
membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal ou Fiscal Único e assinar, com 
os mesmos, os respectivos termos de posse.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Reuniões

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordina-
riamente, nos termos da lei, uma vez por ano 
e, extraordinariamente, a pedido de qualquer 
um dos outros órgãos sociais ou de accionistas 
que representem pelo menos, dez por cento do 
capital social.

Dois) Em reunião ordinária, a Assembleia 
Geral apreciará e votará o relatório do Conselho 
de Administração, o balanço e contas do 
exercício anterior, com o respectivo parecer 
do Conselho Fiscal ou Fiscal Único, deliberará 
quanto à aplicação dos resultados, elegerá o 
Conselho Fiscal ou Fiscal Único e, quando for 
caso disso, os membros da Mesa da Assembleia 
Geral e do Conselho de Administração, podendo 

ainda tratar de quaisquer outros assuntos de 
interesse para a sociedade, desde que constem 
expressamente da respectiva convocatória. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Local da reunião

A Assembleia Geral reúne-se, em princípio, 
na sede social, mas poderá reunir-se em 
qualquer outro local do território nacional, 
desde que o presidente da Mesa de Assembleia 
Geral assim o decida, com a concordância do 
Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Aviso convocatório

Um) O aviso convocatório da Assembleia 
Geral será feito por meio de anúncio publicado 
no Boletim da República, e/ou num jornal 
nacional de grande tiragem no local da sede da 
sociedade, com a antecedência de, pelo menos, 
trinta dias em relação à data da reunião.

Dois) Do aviso convocatório deverá constar:

a) A firma, a sede e o número de registo 
da sociedade;

b) O local, dia e hora da reunião;
c) A espécie de reunião;
d) A ordem de trabalhos da reunião, com 

menção específica dos assuntos a 
submeter à deliberação dos accio-
nistas; e

e) A indicação dos documentos que se 
encontram na sede social, para 
consulta dos accionistas.

Três) Os avisos convocatórios serão assina-
dos pelo presidente da Mesa da Assembleia 
Geral ou, no seu impedimento, por qualquer dos 
administradores, pelo presidente do Conselho 
Fiscal ou pelo Fiscal Único ou pelos sócios que 
convocaram a Assembleia Geral. 

Quatro) No caso da Assembleia Geral, 
regularmente convocada, não puder funcionar 
por insuficiente representação do capital 
social, nos termos do artigo seguinte, 
será imediatamente convocada uma nova 
reunião para se realizar dentro dos trinta dias 
imediatamente subsequentes, mas não antes de 
terem decorrido quinze dias.

Cinco) Não obstante o disposto no número 
anterior, o aviso convocatório da Assembleia 
Geral poderá, desde logo, ser fixada uma 
segunda data da reunião para o caso da 
Assembleia Geral não poder funcionar em 
primeira data, por insuficiência de representação 
do capital social, dispensando-se, neste caso, 
a publicação de segundo aviso convocatório.

Seis) A reunião de Assembleia Geral que 
se realize em segunda data constante do aviso 
convocatório, em conformidade com o disposto 
no número anterior, deverá, para todos os 
efeitos, ser considerada como se tratando de 
reunião em segunda convocatória.
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ARTIGO DÉCIMO NONO

Validade das deliberações

Um) A Assembleia Geral poderá funcionar 
em primeira convocação, quando estiverem 
presentes ou representados accionistas titulares 
de pelo menos setenta e cinco por cento do capital 
social. Em segunda convocação a Assembleia 
Geral poderá funcionar e deliberar validamente 
seja qual for o número de accionistas presentes 
ou representados e o montante do capital 
que lhes couber, salvo disposições legais ou 
estatutárias em contrário.

Dois) Qualquer que seja a forma de votação, 
as deliberações serão tomadas por maioria 
simples dos votos dos accionistas presentes ou 
representados.

Três) O disposto no número anterior não 
é aplicável às deliberações que por força 
de disposição legal ou cláusula estatutária 
imperativas, exijam maioria qualificada 
superior, as quais deverão obedecer a tal 
maioria.

Quatro) As deliberações sobre reintegrações, 
reduções de capital social, alteração de estatutos, 
cisão, fusão, transformação ou dissolução 
da sociedade, dependerão de uma maioria 
qualificada dos votos representativos da 
totalidade do capital social da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO

Votação

Um) A cada acção corresponderá um voto.
Dois) Não haverá limitações quanto ao 

número de votos de que cada accionista dispõe 
na Assembleia Geral, quer em nome próprio, 
quer como procurador.

Três) As votações serão feitas pela forma 
indicada pelo presidente da Mesa da Assembleia 
Geral, excepto quando respeitem a eleições 
ou deliberações relativas a pessoas certas ou 
determinadas, casos em que serão efectuadas 
por escrutínio secreto, se a Assembleia Geral 
não deliberar previamente adoptar outra forma 
de votação. 

Quatro) As actas da Assembleia Geral, 
uma vez assinadas pelo presidente da Mesa 
da Assembleia Geral e pelo seu secretário, 
produzem, acto contínuo, os seus efeitos, com 
dispensa de qualquer formalidade adicional. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

Suspensão da reunião

Um) Quando a Assembleia Geral esteja em 
condições legais de constituir-se, mas não seja 
possível, por insuficiência do local designado 
ou por motivo justificável, dar-se conveniente 
início à ordem de trabalhos ou, tendo-se-lhes 
dado início, eles não possam, por qualquer 
circunstância, ser esgotados, será a reunião 
suspensa, para prosseguir, em segunda sessão, 
em dia, hora e local que forem deliberados 
pelos accionistas e anunciados pelo Presidente 
da Mesa, sem que haja de se observar qualquer 
outra forma de publicidade. 

Dois) A Assembleia Geral só poderá deli-
berar suspender a mesma sessão duas vezes, 
não podendo distar mais de trinta dias entre 
cada sessão. 

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Composição

Um) A administração e representação 
da sociedade competem a um Conselho de 
Administração, composto por um número 
ímpar de membros, de pelo menos cinco 
administradores, eleitos em Assembleia Geral, 
conforme o que nesta for fixado.

Dois) A Assembleia Geral que eleger os 
membros do Conselho de Administração 
designará o respectivo presidente e fixará a 
caução que os mesmos devem prestar, sem 
prejuízo de poder dispensá-los da prestação de 
qualquer caução.

Três) Cabe ao presidente do Conselho de 
Administração convocar e dirigir as reuniões 
do conselho e promover a execução das 
deliberações tomadas pelo mesmo.

Quatro) Sobrevindo a falta de algum admi-
nistrador, proceder-se-á à sua substituição por 
cooptação, salvo se os administradores em 
exercício não forem em número suficiente para 
que o conselho possa funcionar. Não sendo 
a cooptação possível ou sendo-a, se não tiver 
lugar até à realização da primeira Assembleia 
Geral seguinte, dever-se-á, nesta última, 
eleger o administrador substituto, que exercerá 
funções até ao termo do mandato dos restantes 
administradores. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Poderes de gestão

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão e 
representação dos negócios da sociedade, para o 
desempenho das atribuições que, por lei e pelos 
presentes estatutos, lhe são conferidas e bem 
assim as que a Assembleia Geral nele delegar.

Dois) Compete ao Conselho de Admi-
nistração, nomeadamente e sem prejuízo de 
outras competências que lhe sejam atribuídas 
por lei ou pelos presentes estatutos: 

a) Proceder à substituição de adminis-
tradores, por cooptação;

b) Pedir a convocação de Assembleias 
Gerais;

c) Apresentar os relatórios e contas 
anuais;

d) Apresentar projectos de fusão, cisão e 
transformação da sociedade;

e) Abrir ou encerrar filiais, sucursais, 
agências, delegações ou outras 
formas de representação social em 
Moçambique ou no estrangeiro;

f) Propor aumentos de capital e emissão 
de obrigações;

g) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar, imóveis 
da sociedade;

h) Adquirir e ceder participações em 
quaisquer outras sociedades, 
empreendimentos ou agrupamentos 
de empresas constituídas ou a 
constituir;

i) Trespassar estabelecimento de sua 
propriedade ou tomar de trespasse 
quaisquer estabelecimentos, bem 
como adquirir ou ceder a exploração 
dos mesmos;

j) Contrair empréstimos;
k) Prestar quaisquer garantias e cauções, 

pessoais ou reais, pelos meios ou 
formas legalmente permitidos; e

l) Pronunciar-se a respeito de outros 
assuntos sobre os quais algum dos 
administradores tenha requerido a 
deliberação do Conselho.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Delegação de poderes e mandatários

Um) O Conselho de Administração poderá 
conferir mandatos, fixando os precisos limites, 
com ou sem a faculdade de substabelecimento, 
a qualquer dos seus membros, quadros da 
sociedade ou pessoas a ela estranhas, para o 
exercício de poderes ou tarefas que, no interesse 
da sociedade, julgue conveniente atribuir-lhes. 

Dois) O Conselho de Administração poderá 
delegar num Administrador Delegado ou numa 
Comissão Executiva, formada por um número 
ímpar de administradores, a gestão corrente da 
sociedade.

Três) O Conselho de Administração deverá 
mandatar o Administrador Delegado ou deli-
berar instituir a Comissão Executiva e, neste 
último caso, estabelecer a sua composição, 
eleger o presidente, caso o presidente do 
Conselho de Administração não faça parte da 
Comissão, definir o modo de funcionamento 
e, em ambos os casos, fixar os limites da 
delegação, os quais não podem abranger as 
matérias previstas pelas alíneas c), d) e k) do 
número dois do artigo vigésimo segundo dos 
presentes estatutos.

Quatro) Além de assegurar a gestão corrente 
da sociedade, compete ainda ao Administrador 
Delegado ou à Comissão Executiva, quando 
instituída, preparar e executar as deliberações 
do Conselho de Administração e, em caso de 
urgência, praticar os actos da competência 
deste que, nos termos do número anterior, 
não lhe sejam vedados, devendo, neste último 
caso, submete-los à apreciação do Conselho de 
Administração, na primeira reunião a efectuar.

Cinco) A delegação prevista nos números 
anteriores não exclui a competência do Conselho 
de Administração para deliberar sobre os mesmos 
assuntos, nem a responsabilidade do mesmo 
Conselho como órgão de superintendência geral 
sobre a gestão da sociedade. 
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ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Responsabilidades

Os administradores respondem para com 
a sociedade e para com os accionistas, pelos 
danos que lhes causarem por actos ou omissões 
praticados no exercício das suas funções, com 
preterição dos deveres legais ou estatutários, 
salvo se provarem que agiram sem culpa. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Reuniões

Um) O Conselho de Administração reunir-
se-á sempre que for necessário para os interesses 
da sociedade e, pelo menos, uma vez por 
trimestre, sendo convocado pelo respectivo 
presidente ou por quaisquer dos outros dois 
administradores.

Dois) As convocações deverão ser efectuadas 
por escrito e de forma a serem recebidas por 
cada administrador, com o mínimo de oito 
dias de antecedência relativamente à data das 
reuniões, a não ser que a forma e prazo indicados 
sejam dispensados por todos os administradores. 

Três) O aviso convocatório deverá incluir a 
ordem de trabalhos, bem como ser acompanhada 
de todos os documentos necessários à tomada 
da deliberação, quando for esse o caso. 

Quatro) As reuniões do Conselho de Admi-
nistração serão efectuadas, em princípio, na sede 
social, podendo, no entanto, realizar-se noutro 
local do território nacional, desde que a maioria 
dos administradores o aceite e seja comunicada 
ao Conselho Fiscal ou Fiscal Único, com oito 
dias de antecedência.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Deliberações

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa deliberar, deve estar presente ou 
representada a maioria dos seus membros. 

Dois) Qualquer administrador poderá 
fazer-se representar na reunião por outro admi-
nistrador, mediante carta, dirigida ao Presidente 
do Conselho, mas cada instrumento de mandato 
apenas poderá ser utilizado uma vez. 

Três) Nenhum administrador poderá repre-
sentar, nas reuniões do Conselho, mais do que 
um outro administrador.

Quatro) As deliberações serão tomadas por 
maioria dos votos dos administradores presentes 
ou representados, tendo o presidente voto de 
qualidade, em caso de empate.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade vincula-se perante terceiros 
pela assinatura de:

i) Pela assinatura conjunta de três membros 
do Conselho de Administração, 
sendo que é sempre obrigatória 
a assinatura do Presidente do 
Conselho de Administração; 

ii) Pela assinatura de mandatários ou 
procuradores, quanto aos actos e 
categorias de actos determinados 
e dentro dos limites estabelecidos 
nos respectivos instrumentos de 
representação.

Dois) Para os actos de mero expediente, 
bastará a assinatura de um qualquer admi-
nistrador, de um procurador ou de qualquer 
colaborador ou trabalhador da sociedade, 
devidamente mandatado para o efeito.

SECÇÃO III

Da fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Composição

Um) A fiscalização da sociedade compete a 
um Conselho Fiscal ou a um Fiscal Único, eleito 
em Assembleia Geral. 

Dois) O Conselho Fiscal, quando exista, 
será composto por um mínimo de três membros 
efectivos eleitos em Assembleia Geral, tendo 
ainda um ou dois membros suplentes para 
substituírem os membros efectivos nas suas 
ausências e impedimentos.

Três) O Conselho Fiscal será presidido por 
um presidente eleito em Assembleia Geral.

Quatro) Um dos membros do Conselho 
Fiscal, quando instituído, deve ser auditor de 
contas ou sociedade de auditores de contas.

Cinco) Os membros do Conselho Fiscal 
estão interditos de delegarem as suas funções.

Seis) Sempre que uma sociedade de auditores 
de contas seja nomeada como membro do 
Conselho Fiscal ou como Fiscal Único, deverá 
designar um seu sócio ou trabalhador, que 
seja auditor de contas, para o exercício das 
respectivas funções.

Sete) Não podem ser eleitos, ou designados, 
como membros do Conselho Fiscal ou Fiscal 
Único as pessoas, singulares ou colectivas, 
que estejam abrangidas pelos impedimentos 
estabelecidos na lei.

ARTIGO TRIGÉSIMO 

Competência

As competências do Conselho Fiscal ou do 
Fiscal Único, assim como os respectivos direitos 
e obrigações, são os que resultam da lei e dos 
presentes estatutos.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO 

Reuniões do Conselho Fiscal

Um) O Conselho Fiscal quando instituído, 
reúne-se mediante convocação do respectivo 
presidente, com antecedência mínima de oito 
dias.

Dois) O presidente convocará o Conselho 
Fiscal, pelo menos, todos os trimestres e sempre 
que lho solicite qualquer dos seus membros ou 
o Conselho de Administração.

Três) As deliberações do Conselho Fiscal 
serão tomadas por maioria dos votos dos seus 
membros, devendo os membros que, com 
elas não concordem, fazer inserir, na acta, os 
motivos da sua discordância.

Quatro) O Conselho Fiscal só poderá reunir 
com a presença da maioria dos seus membros, 
os quais não podem delegar as suas funções.

Cinco) Caso se opte pela instituição de 
um Fiscal Único, em vez do Conselho Fiscal, 
deverá aquele, pelo menos uma vez por 
trimestre, exarar no livro da fiscalização ou 
nele incorporar, de qualquer outra forma, 
um relatório sucinto de todas as verificações, 
fiscalização e demais diligências efectuadas, 
assim como dos respectivos resultados.

SECÇÃO IV

Das disposições comuns

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

Cargos sociais

Um) O presidente e o secretário da Mesa da 
Assembleia Geral, os membros do Conselho de 
Administração e os membros do Conselho Fiscal 
ou Fiscal Único são eleitos em Assembleia 
Geral sendo permitida a sua reeleição por uma 
ou mais vezes.

Dois) Os períodos de exercício das funções 
dos cargos de membros da Mesa da Assembleia 
Geral e do Conselho de Administração têm 
a duração de quatro anos, contando-se por 
completo o ano em que forem eleitos.

Três) Os membros do Conselho Fiscal ou o 
Fiscal Único exercem funções até à Assembleia 
Geral ordinária seguinte à da sua nomeação, sem 
prejuízo da sua reeleição.

Quatro) Se qualquer entidade eleita como 
membro da Mesa da Assembleia Geral, do 
Conselho de Administração, do Conselho Fiscal 
ou para exercer o cargo de Fiscal Único não 
entrar em exercício de funções nos noventa dias 
subsequentes à data da respectiva nomeação, 
por facto imputável à entidade nomeada, cadu-
cará automaticamente o respectivo mandato, 
devendo-se proceder à nomeação de entidade 
substituta, na primeira reunião de Assembleia 
Geral seguinte, sem prejuízo da competência 
de cooptação de administradores atribuída ao 
Conselho de Administração. 

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

Remunerações

As remunerações dos administradores, 
bem como dos outros membros dos órgãos 
sociais, serão fixadas no decurso da actividade 
da sociedade e atentas as respectivas funções, 
pela Assembleia Geral ou por uma comissão de 
accionistas eleita, por aquela, para esse efeito.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

Pessoas colectivas em cargos sociais

Um) Sendo escolhida para a Mesa da 
Assembleia Geral ou para o Conselho de 
Administração, uma pessoa colectiva, será esta 
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representada, no exercício do respectivo cargo, 
por essa pessoa singular, a ser designada pela 
pessoa colectiva nomeada, por meio de carta 
registada ou devidamente protocolada, dirigida 
ao Presidente da Mesa de Assembleia Geral.

Dois) A pessoa colectiva pode livremente 
substituir o seu representante ou desde logo 
indicar mais uma pessoa para o substituir 
relativamente aos cargos da Assembleia Geral 
ou do Conselho de Administração. 

CAPÍTULO IV

Da aplicação dos resultados

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

Exercício social

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço, a demonstração de resul-
tados e demais contas do exercício, fechar-se-
-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e serão submetidos à apreciação 
da Assembleia Geral até ao dia trinta e um de 
Março do ano imediatamente a seguir. 

Três) Os lucros apurados em cada exercício 
da sociedade terão, depois de tributados, a 
seguinte aplicação:

a) Realização ou reintegração do fundo 
de reserva legal, mediante a afecta-
ção da quantia que venha a ser 
deliberada em Assembleia Geral 
que não será nunca inferior a 
cinco por cento dos lucros líquidos 
apurados, que não excederá vinte 
por cento) do capital social;

b) Do remanescente, vinte e cinco 
por cento por cento deverão ser 
distribuídos pelos accionistas, a 
título de dividendos obrigatórios, 
sem prejuízo dos dividendos 
preferenciais ou prioritários que 
devam ser distribuídos pelos 
titulares de acções preferenciais, 
caso aplicável;

c) O remanescente terá a aplicação que 
lhe for atribuída por deliberação da 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO V

Das disposições diversas                        
e transitórias

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

Dissolução

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
estabelecidos na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Salvo deliberação em contrário, 
tomada nos termos do artigo duzentos e trinta 
e oito do Código Comercial, serão liquidatários 

os membros do Conselho de Administração que 
estiverem em exercício quando a dissolução 
se operar. 

Três) Os fundos de reserva legal e estatutária 
que estiverem realizados no momento do 
encerramento da dissolução da sociedade serão 
partilhados entre os accionistas com observância 
do disposto na lei geral.

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

Exame de escrituração

O direito dos accionistas a examinar a 
escrituração e a documentação concernente às 
operações sociais recai sobre os documentos 
referidos no número um, do artigo cento e vinte 
e dois, do Código Comercial.

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

Omissões

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial de Moçambique e outra 
legislação em vigor e aplicável em Moçambique.

Está conforme.

Maputo, treze de Abril dois mil e quinze. — 
O Técnico, Ilegível. 

Sovital, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezanove de Fevereiro de 
dois mil e catorze, lavrada de folhas cento e 
dezasseis a cento e vinte e uma, do livro de 
notas para escrituras diversas B barra cem, do 
Cartório Notarial Privativo do Ministério das 
Finanças, a cargo de Quitéria Julieta Custódio 
Cumbe, licenciada em Direito e substituta do 
notário privativo do referido ministério, foi, 
por assembleia geral extraordinária da Sovital, 
E.E., realizada no dia trinta e um de Maio de 
dois mil e treze, deliberada por unanimidade 
a transformação da empresa Sovital, E.E., em 
Sovital, Limitada, o que resulta á revisão dos 
estatutos da sociedade, os quais passam a ser 
a seguinte: 

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A Sovital, Limitada, adiante designada 
por Sovital, Lda., ou simplesmente sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, que se rege pelos presentes estatutos, 
regulamentos internos e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, na Avenida Ahemed Sekou Touré, 
número mil oitocentos e noventa e três, rés- 
-do-chão, sita no Bairro Central, nesta cidade 
de Maputo.

Dois) O conselho de gerência, será presidido 
pela Sir, Comércio Internacional, que poderá 
transferir a sede da sociedade para qualquer 
outra localidade de Moçambique.

Três) Por deliberação da assembleia geral 
e cumpridos os requisitos legais, a sociedade 
poderá determinar a abertura e encerramento 
de delegações, filiais, agências e qualquer outra 
forma de representação da sociedade, quer no 
país, quer no estrangeiro. 

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por período inde-
terminado, contando-se o seu início a partir da 
data da presente escritura.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto social 
exercer as seguintes actividades: 

a) Comercialização de viaturas, manu-
tenção e venda de acessórios 
para viaturas, incluindo a sua 
importação;

b) Prestação de serviços, técnicos e 
especializados nas áreas da sua 
actuação; 

c) Importação e comercialização de 
material e equipamento técnico 
didáctico, no âmbito da sua activi-
dade; 

d) Criação e administração de empresas                                   
de produção, de serviços e insti-
tuições de carácter social, e outras 
unidades em áreas da sua compe-
tência; 

e) Criar unidades de investigação, 
inovação e desenvolvimento em 
áreas da sua competência técnica. 

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que devidamente 
autorizadas pela assembleia geral e para as 
quais obtenha as necessárias autorizações legais. 

Três) A sociedade, por simples decisão da 
administração, poderá adquirir, deter, alienar 
ou onerar por qualquer forma, participações 
sociais noutras sociedades, constituídas ou a 
constituir, com idêntico ou diferente objecto 
do acima mencionado, bem como participar 
em sociedades reguladas por lei especial e em 
agrupamentos complementares de empresas. 
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CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios                 
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade, é de vinte 
mil meticais, integralmente subscrito e realizado 
em dinheiro, e corresponde à soma de duas 
quotas distribuídas em desigual: 

a) Sir Comércio Internacional, Limi-
tada, uma quota com o nominal 
de dezasseis mil meticais, repre-
sentativo de oitenta por cento do 
capital social e do património 
líquido da Sovital E.E., por esta 
adquirida; 

b) Estado, com uma quota com o valor 
nominal de quatro mil meticais, 
representativa de vinte por cento 
do capital social, reservadas para 
posterior alienação aos gestores, 
técnicos e trabalhadores da extinta 
Sovital E.E.

Dois) O capital social poderá ser aumentado a 
medida das necessidades dos empreendimentos 
desde que proposto pelo conselho de gerência e 
aprovado pela assembleia geral.

Três) Os aumentos do capital social serão 
preferencialmente subscritos pelos sócios, na 
proporção das quotas por cada um subscrito e 
realizados.

ARTIGO SEXTO

(Administração e gerência)

Um) A administração da sociedade e sua 
representação, em juízo e fora dele, activa 
ou passivamente. Serão exercidas pelos 
gerentes que a assembleia geral designar, os 
quais, poderão ser ou não sócios, todos eles 
dispensados ou não de caução e auferindo 
ou não de remuneração, conforme vier a ser 
determinado, em assembleia geral, ficando para 
o efeito e desde já nomeada a administração a 
Sir Comércio Internacional.

Dois) Para obrigar validamente a sociedade é 
necessária a assinatura de um dos sócios. 

Três) Mediante procuração bastante, a 
sociedade poderá ainda constituir mandatários 
para representarem em todos ou alguns actos 
relativos ao exercício da sua actividade com 
amplitude e as atribuições que constarem dos 
respectivos mandatos conforme procuração. 

Quatro) É vedado a qualquer gerente ou 
mandatário assinar em nome da sociedade 
de quaisquer actos ou contractos que digam 
respeito a negócios estranhos a mesma, tais 
como letras, fianças ou abonações.  

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

A assembleia geral reunirá uma vez por 
ano, em sessão ordinária para a apreciação, 
discussão, aprovação ou alteração, balanço 
e conta do exercício social, bem como para 
destituição e exoneração de dirigentes e demais 
assuntos para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente sempre que se torne neces-
sária, devendo reunir-se na sede social. 

ARTIGO OITAVO

(Lucros)

Anualmente haverá balanço fechado com 
a data de trinta e um de Dezembro, os lucros 
líquidos deduzir-se-ão dez por cento para o 
fundo de reserva legal, o remanescente será 
distribuído pelos sócios na proporção das suas 
quotas. 

ARTIGO NONO

(Divisão e cessação de quotas)

Um) A divisão e a cessação de quotas, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas, carecem de 
autorização prévia da sociedade, mediante 
deliberação da assembleia geral, após a 
recomendação do conselho de gerência.

Dois) O sócio que pretende alienar a sua 
quota informará a sociedade, com um mínimo 
de sessenta dias de antecedência por carta 
registada, com aviso de recepção, dando a 
conhecer o projecto de venda, o nome do 
requerente, o preço e as respectivas condições 
contratuais. 

Três) Gozam do direito de preferência, na 
aquisição da quota a ser credita, os restantes 
sócios.

ARTIGO DÉCIMO 

(Amortização das quotas)

A sociedade pode proceder a amortização de 
quotas, nos casos de arresto, penhora, oneração 
de quota ou declaração de falência de um sócio. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á, ordina-
riamente uma vez por ano e nos primeiros quatro 
meses após o fim do exercício anterior. 

Dois) Cabe a assembleia geral eleger o 
conselho de gerência, assim como definir o 
âmbito das suas competências.

Três) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
competindo-lhe sempre deliberar sobre os 
assuntos ligados a actividade da sociedade 
que ultrapassem a competência do conselho 
de gerência.

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pelo gerente geral, ou por outros gerentes, 
por meio de telex, telefax, telegrama ou carta 
registada com aviso de recepção, dirigidos aos 
sócios, com antecedência mínima de quinze 
dias.Em caso de urgência é admissível a 
convocação com antecedência inferior, desde 
que haja um consentimento de todos os sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Dissolução)

 A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei, ou, por comum acordo dos 
sócios quando assim o entender.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos accionistas presta-
ções suplementares de capital até ao valor do 
capital social, à data da deliberação, ficando os 
sócios obrigados nas proporções, condições, 
prazos e montantes estabelecidos em assembleia 
geral. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução e liquidação)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei, ficando como liqui-
datário a administração em funções. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Casos omissos)

Em tudo o que for omisso nestes estatutos, 
regularão as disposições da lei das sociedades 
por quotas e restante legislação comercial em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme. 

Cartório Notarial Privativo do Ministério                  
das Finanças, em Maputo, vinte e um de Janeiro 
de dois mil e quinze. — A Auditora, Quitéria 
Julieta C. Cumbe.

Marbeira – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que, 
no dia treze de Fevereiro de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100576732, uma 
entidade denominada Marbeira – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, entre:

Sarrafa Ali Daúdo Ibramgi, maior, solteiro, 
de nacionalidade moçambicana, residente 
na cidade de Nampula, Bairro Central, 
Avenida/Rua Monomutapa, número cento 
e dez, portador do Bilhete de Identidade                              
n.º 030463553F, vitalício.
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CAPÍTULO I

Da denominação

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Marbeira – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
é uma sociedade comercial de responsabilidade 
limitada, dotada de personalidade jurídica                            
e autonomia administrativa e financeira, que se 
regerá pelo estabelecido nos presentes estatutos 
e demais legislação em vigor na República                      
de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração e sede)

Um)  A sociedade é estabelecida por tempo 
indeterminado, contando a partir da data de 
celebração do presente contracto.

Dois) A sociedade terá a sua sede na cidade 
de Maputo, Avenida Alberto Lithule, número 
novecentos e trinta e seis, nono andar direito, 
podendo por deliberação do sócio único, abrir 
e encerrar sucursais, filiais, agências ou outras 
formas de representação social em qualquer 
parte do território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social) 

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades:

a) Pesca artesanal e industrial;
b) Importação e exportação de espécies 

marinhas.
Dois) A sociedade poderá adquirir parti-

cipações financeiras em sociedades a constituir 
ou constituídas, ainda que com objecto diferente 
do da sociedade, assim como, associar-se 
com outras sociedades para persecução dos 
objectivos no âmbito ou não, do seu objecto.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito em 
dinheiro, é de vinte mil meticais, correspondente 
a uma quota do único sócio Sarrafa Ali Daúdo 
Ibramgi, e equivalente a cem por cento do 
capital social.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio único poderá efectuar prestações 
suplementares do capital ou suprimentos a 
sociedade nas condições que forem estabelecidas 
por lei.

ARTIGO SEXTO

(Administração e representação                             
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio único, Sarrafa Ali Daúdo Ibramgi, e fica 
obrigada pela assinatura do sócio único ou 
ainda procurador, especialmente designado 
para efeito.

Dois) A sociedade pode ainda se fazer 
representar, por um procurador especialmente 
designado pelo sócio, nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão em referência a trinta e um de 
Dezembro, de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Lucros)

Dos lucros em cada exercício, deduzir-se-ão 
em primeiro lugar, a percentagem legalmente 
indicada para constituir a reserva legal, 
enquanto não estiver realizada nos termos da 
lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em casos de morte ou interdição 
do único sócio, a sociedade continuará com 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si, um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos, aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, treze de Fevereiro de dois mil                      
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Metro Multi Print                               
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia seis de Dezembro de dois mil e treze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100605104,  
uma entidade denominada Metro Multi Print, 
Sociedade Unipessoal, Limitada, entre:

Artur Francisco Jacinto Martins, no estado civil 
de casado, natural de Maputo, de nacio-
nalidade moçambicana, residente na cidade 

de Maputo, titular do Bilhete de Identidade 

n.º 1101000678875J, emitido aos dez de 

Fevereiro de dois mil e dez, pela Direcção 

Nacional de Identificação Civil.

Constitui, uma sociedade comercial por 

quotas de responsabilidade limitada do tipo 

unipessoal nos termos constantes dos artigos 

seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade é comercial, adoptando o 

tipo unipessoal por quotas e a firma de Metro 

Multi Print,Sociedade Unipessoal, Limitada, 

com sede social na Avenida das Forças 

Populares de Libertação de Moçambique, 

número mil trezentos trinta e seis, Bairro de 

Maxaquene, Distrito Municipal Kamaxaquene, 

cidade da Maputo.

Dois) A sociedade poderá, igualmente, abrir 

agências, delegações, sucursais ou outras formas 

de representação e ainda transferir a sede para 

qualquer ponto do território moçambicano ou 

no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração é por tempo indeterminado, 

contando-se o seu início a partir da data de 

celebração da escritura pública de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto, a 

comercialização de máquinas fotocopiadoras, 

seus acessórios, peças e todo tipo de consu-

míveis, venda de material informático, desen-

volvimento de outras actividades conexas e 

subsidiárias, importação e exportação de bens 

relacionados com o objecto principal.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 

outras actividades relacionadas, directa ou 

indirectamente, com o seu objecto principal, 

praticar todos os actos complementares da 

sua actividade e outras actividades com fins 

lucrativos não proibidas por lei, desde que 

devidamente autorizada.

Três) A sociedade poderá, no exercício das 

suas actividades, participar no capital social 

de outras sociedades existentes ou a constituir, 

ainda que de objecto social diferente, bem 

como associar-se a terceiras entidades, sob 

quaisquer formas legalmente permitidas, para, 

nomeadamente, formar novas sociedades, 

agrupamentos colectivos ou singulares, consór-

cios e/ou associações em participação.
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ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social é de vinte mil meticais, 
integralmente subscrito e realizado em dinheiro, 
representado por uma quota única de igual valor 
nominal, pertencente ao sócio único, Artur 
Francisco Jacinto Martins.

ARTIGO QUINTO

(Gerência e representação)

A sociedade será gerida pela sócia única a 
qual será designada por director-geral e será 
vinculada com a assinatura do sócio único na sua 
qualidade de director-geral ou de um procurador 
do director-geral, com poderes especiais para 
intervir no acto, nos termos do respectivo 
instrumento de mandato.

ARTIGO SEXTO

(Aplicação de resultados)

Os lucros da sociedade, evidenciados pelos 
documentos de prestação de contas do exercício 
e cujo destino legalmente possa ser definido 
pela sociedade, deverão, necessariamente, ser 
afectos á realização do objecto da sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Disposições finais)

Um) O mandato dos administradores ou 
directores que vierem a ser nomeados pela sócia 
única, terá a duração de três anos, podendo ser 
reeleitos por mais um mandato.

Dois) Aos administradores ou directores 
ser lhes é vedado responsabilizar a sociedade 
em quaisquer contratos, actos, documentos 
ou obrigações estranhas ao objecto da mesma, 
designadamente em letras de favor, fianças, 
abonações e actos semelhantes.

ARTIGO OITAVO

(Eexercício)

Os exercícios sociais coincidem com o ano 
civil e o balanço e contas de resultados fechar- 
-se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano.

ARTIGO NONO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade não se dissolve por 
extinção, morte ou interdição do sócio único, 
contribuindo com os sucessores, herdeiros ou 
representantes legais do falecido ou interdito 
os quais exercerão em comum os respectivos 
direitos.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei, sendo liquidada conforme o 
sócio único o decidir.

HYMEC – Sociedade 
Unipessoal Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia cinco de Maio de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100602717, uma 
sociedade denominada HYMEC – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, entre:

Alex Lo Yen King, solteiro maior, de nacio-                                                                    
nal idade moçambicana,  natural  da 
Beira, portador do Bilhete de Identidade                                  
n.º 110100282452M, emitido vinte e um de 
Junho de dois mil e dez e residente na, cidade 
da Maputo, Triunfo Costa do Sol.    

ARTIGO PRIMEIRO

HYMEC – Sociedade Unipessoal Limi-
tada, é uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, dotada de 
personalidade jurídica e autonomia admi-
nistrativa e financeira, que se regerá pelo 
estabelecido no presente contrato e demais 
legislação em vigor na República de Moçambi-
que.

ARTIGO SEGUNDO

Duração e sede

Um) A sociedade é estabelecida por tempo 
indeterminado, contando a partir da data 
celebração da presente contrato.

Dois)A sociedade terá a sua sede, na cidade 
da Beira, Rua Comandante Diogo de Sá, número 
novecentos sessenta e seis, primeiro andar  
direito, comunal A, Bairro Pioneiros, quarteirão  
cinco, podendo por deliberação da assembleia 
geral, abrir e encerrar sucursais, filiais, agências 
ou outras formas de representação social em 
qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das actividades:

a) Montagem, manutenção e reparação 
de componentes hidráulicos, pneu-
máticos de engenharia e auto-
mecânico; 

b) Venda de componentes hidráulicos 
pneumáticos de engenharia e auto-
mecânico;

c) Prestação de serviços e consultoria 
industriais e auto-mecânicos; 

d )  Impor tação  e  expor tação  de 
componentes hidráulicos, pneu-
máticos de engenharia e auto-
mecânico. 

Dois) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeiras em sociedades a constituir 
ou constituídas, ainda que com objecto diferente 
do da sociedade, assim como, associar-se 
com outras sociedades para persecução dos 
objectivos no âmbito ou não, do seu objecto. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito em 
dinheiro, é de vinte mil meticais, correspondente 
à uma quota da única sócia Alex Lo Yen King 
e equivalente a cem por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio único poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos a 
sociedade nas condições que forem estabele-
cidas por lei.

ARTIGO SEXTO

(Administração e representação                           
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio único, Alex Lo Yen King. A sociedade 
fica obrigada pela assinatura do sócio único 
ou ainda procurador, especialmente designado 
para o efeito.

Dois) A sociedade pode ainda se fazer 
representar, por um procurador especialmente 
designado pelo sócio único, nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato.

CAPÍTULO IV 

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social não coincide com 
o ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Marco, de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Lucros)

Dos lucros em cada exercício, deduzir-se-
-ão em primeiro lugar, a percentagem legal-
mente indicada para constituir a reserva legal, 
enquanto não estiver realizada nos termos da 
lei ou sempre que seja necessária reintegrá-lo.

ARTIGO DÉCIMO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela lei em 
vigor na República de Moçambique

Maputo, cinco de Maio de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.



1476 — (50)                                                                                                                                                     III SÉRIE — NÚMERO 39

Lad e Rub, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia um de Abril de  dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100592703  uma 
sociedade denominada Lad e Rub, Limitada.

Ė celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Teresa Inácia Gervásio Nhongo, solteiro 
maior, natural de Moçambique, residente 
em Maputo, na Avenida Samora Machel, 
número novecentos vinte e quatro, no 
Bairro do Tchumene II, na cidade da 
Matola, portador do Bilhete de Identidade                                  
n.º 110100852115B, emitido aos oito de 
Janeiro de dois mil e onze;

Rui Miguel Quintas Furtado, divorciado, 
natural de Portugal, residente em Maputo, 
na Avenida Josina Machel, na cidade 
do Maputo, portador do Passaporte                                       
n.º L999217, emitido aos vinte e sete de 
Dezembro de dois mil e onze.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade denominar-se-á Lad e Rub, 
Limitada (Ladinis e Ruben), a sociedade é uma 
pessoa colectiva de personalidade jurídica. É 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pela disposição do 
presente contrato de sociedade e diplomas 
legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração de sociedade è por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início a partir da 
data da celebração do presente contrato social.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si, um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos pre-
sentes estatutos, aplicar-se-ão as disposições do 
Código Comercial e demais legislação em vigor 
na República de Moçambique.

Maputo, vinte e sete de Março de dois mil     
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade 
do Maputo, no Bairro Central, na Rua do 
Bagamoyo, número cento setenta e dois, 
podendo por deliberação social em território 
nacional e no estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto as 
seguintes actividades: 

a) Consultoria na área de construção 
civil; 

b) A execução de obras de engenharia de 
construção de edifícios e estradas;

c) Elaboração de estudos e projectos 
de engenharia e arquitectura de 
construção; 

d) Obras públicas;
e) Reabilitação e manutenção de edifícios 

e estradas; 
f) Aluguer e venda de imóveis; 
g) Promoção e exercício de actividade 

imobiliário; 
h) Importação de equipamentos, comer-

cialização, exercendo a actividade 
de representação comercial de 
entidades estrangeiras em território 
nacional mediante a celebração de 
acordos de agências e representar 
marcas relativas a actividade refe-
rente ao seu objecto social; 

Dois) Por deliberação, da assembleia geral, 
e havendo a devida autorização, a socie-
dade poderá exercer actividades conexas, 
complementares ou subsidiárias e outras das 
actividades principal.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de cem mil meticais assim 
distribuídos:

a) Uma quota de cinquenta mil meti-
cais, equivalente a cinquenta por 
cento, pertencente a Teresa Inácia 
Gervásio Nhongo;

b) Uma quota de cinquenta mil meticais, 
equivalente a cinquenta por cento, 
pertencente a Rui Miguel Quintas 
Furtado.

ARTIGO SEXTO

(Aumento de capital)

O capital social poderá ser aumentado 
mediante e deliberação da assembleia geral, por 
entrada em valores monetários e bens.

ARTIGO SÉTIMO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas entre 
sócios é livre.

Dois) A divisão e cessão de quotas a favor 
de terceiros carecem de consentimento, por 
escrito, da sociedade, gozando do direito de 
preferência em primeiro lugar a sociedade e 
depois os sócios.

Três) O sócio que pretender ceder a sua quota 
deverá comunicar esta intenção a sociedade.

Quatro) Não desejando a sociedade e os 
restantes sócios exercer o direito de preferência 
que lhes é conferida nos termos do número dois 
do presente artigo, a quota poderá ser livremente 
cedida.

Cinco) A divisão e cessão de quotas que 
ocorre sem observância do estabelecido no 
presente artigo, é nula e de nenhum efeito.

ARTIGO OITAVO

(Administração)

Um) A administração da sociedade, em todos 
actos e contratos, em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, é confiada a todos os sócios, 
que ficam assim nomeados sócios-gerentes, 
com dispensa de prestar caução, bastando a 
assinatura de um dos sócios-gerentes para 
obrigar validamente a sociedade.

Dois) Os sócios-gerentes podem delegar em 
terceiros, mediantes procuração, todo ou parte 
dos seus poderes de administração.

Três) Fica expressamente vedado aos 
sócios-gerentes, obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos a sociedade.

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á ordina-
riamente uma vez por ano, para apreciação do 
balanço de contas do exercício anterior e para 
deliberar sobre quaisquer assuntos para que 
tenha sido devidamente convocada.

Dois) A assembleia geral reunir-se-á extra-
ordinariamente sempre que convocada pelos 
sócios.

Três) O fórum necessário para assembleia 
reunir é a presença dos sócios, ou a presença 
de mandatários em representação e um dos 
sócios gerentes.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos e estabelecidos na lei.

Dois) Dissolvendo-se, a liquidação será feita 
na forma aprovada por deliberação dos sócios 
sem assembleia geral.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Omissões)

Todos casos omissos serão regulados 
pela legislação aplicável na República                                 
de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, vinte e seis de Março de dois mil            
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

P.E.C.S – Equipamentos                     
& Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia trinta e um de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais sob NUEL 100592916, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, denominada P.E.C.S – Equipamentos 
& Serviços, Limitada, constituída entre: Paulo 
Alexandre de Carvalho Saraiva e Ester Filipa da 
Costa Vieira Saraiva, que se regerá pelos termos 
constantes dos artigos seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
P.E.C.S – Equipamentos & Serviços, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando o seu início a partir da data da cele-
bração da escritura.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede em Maputo, 
na Avenida de Angola, número mil novecentos 
quarenta e três.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
observadas as disposições legais e aplicáveis, 
a sociedade poderá abrir delegações ou quais-
quer outras formas de representante, quer no 
estrangeiro, quer no território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objectivo princi-
pal o exercício da actividade comercial de 
importação, exportação, comercialização e 
fabrico de equipamento hoteleiro, de restauração 
e afim.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades tais como consultoria, prestação 
de serviços e assistência técnica pré e pós 
venda, bem como a comercialização de outras 
actividades complementares, subsidiárias ou 
afins do objecto principal, desde que devida-
mente autorizados e os sócios o deliberem.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
e corresponde a soma de duas quotas desiguais 
assim distribuídas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
noventa mil meticais, o corres-
pondente a noventa por cento do 
capital social, pertencente ao sócio, 
Paulo Alexandre Carvalho Saraiva;

b) Uma quota com o valor nominal de 
dez mil meticais, o correspondente 
a dez por cento do capital social, 
pertencente à sócia, Ester Filipa da 
Costa Vieira Saraiva.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Poderá ser exigidas prestações suple-
mentares de capital, desde que a assembleia geral 
assim o decida, até ao limite correspondente de 
duas vezes o capital social.

Dois) Os sócios poderão fazer da sociedade 
os suprimentos de que ela carecer, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece de consentimento da sociedade ou dos 
sócios, sendo livre.

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros, 
na proporção das suas quotas e com direito de 
acrescer entre si.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortificação de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Insolvência ou falência do titular;
c) Se a quota arrestada, arrolada, penho-

rada ou por qualquer forma deixar 
de estar na livre disponibilidade                 
do seu titular;

d) No caso do falecimento ou extinção 
do seu titular, se os seus sucessores 
pretenderem alienar a quota a 
terceiros;

e) No caso de cessão a terceiros sem 
observância do estipulado no artigo 
sexto do pacto social.

Dois) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, a data da deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida da amortização a sua situação 

líquida não ficar inferior á soma do capital e das 
reservas, salvo se simultaneamente deliberar a 
redução do capital social.

Três) Preço amortização, nos casos previstos 
nas alíneas b), c) e e) do precedente número um, 
será o correspondente respectivo valor nominal, 
nos restantes casos de amortização previstos, o 
preço da amortização será fixado por uma firma 
de auditoria, a qual elaborará um balanço para 
o efeito, sendo o preço pago em seis prestações 
mensais, iguais e consecutivas, vencendo a pri-
meira a trinta dias após a data de deliberação.

ARTIGO OITAVO

(Convocação e reunião geral)

Um) A assembleia geral reúne ordinaria-
mente, uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou balanço de contas do exercício, 
e para deliberar sobre quaisquer assuntos que 
tenha sido convocada e extraordinariamente 
sempre que for necessário.

Dois) A assembleia geral, nos casos em 
que a lei não determine outras formalidades 
para a sua convocação, será convocada pelo 
gerente, representado pelo menos cinco por 
cento do capital, por meio de carta registada 
com aviso de recepção, dirigida aos sócios 
com antecedência mínima de trinta dias, que 
poderá ser reduzida para vinte e um dias para 
assembleias extraordinárias.

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validar deliberar sem dependência de prévia 
convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unicamente a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto, 
salvo nos casos em que a lei o proíbe.

Quatro) Os sócios, pessoas colectivas far-
se-ão representar nas assembleias gerais por 
pessoas físicas para o efeito designam, mediante 
simples carta para esse fim dirigida á mesa da 
assembleia geral.

Cinco) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando, em primeira 
convocação, estejam presentes e devidamente 
representados sessenta por cento do capital 
social e em segunda convocação qualquer que 
seja o mínimo de sócios presentes ou capital 
social representado.

ARTIGO NONO

(Competência)

Um) Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a) Nomeação e exoneração dos gerentes;
b) Amortização, aquisição e oneração de 

quotas e prestação do consentimento 
segundo cessão de quotas;

c) Alteração do contrato de sociedade;
d) Aquisição, oneração, cessão de 

exploração e trespasse de estabele-
cimento comercial da sociedade;
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e) Propositada de acções judiciais conta 
gerentes.

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum,  representação e deliberações)

Um) A cada mil meticais do capital corres-
ponde a um voto.

Dois) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais por terceiros, pessoas 
individuais, mediante carta simples dirigida ao 
presidente da mesa da assembleia geral.

Três) A assembleia considera-se regular-
mente constituída quando, em primeira convo-
catória, todos os sócios estejam presentes ou 
representados.

Quatro) As deliberações das assembleias 
gerais são tomadas por maioria simples 
(cinquenta e um por cento) dos votos presentes 
ou representados.

Cinco) São tomadas por maioria qualifi-
cada (setenta e cinco por cento) do capital, as 
deliberações sobre alteração ao contrato da 
sociedade, fusão, transformação e dissolução 
da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração da sociedade)

Um) A administração da sociedade, bem 
como a sua representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente pertence e será exercida 
por um gerente geral.

Dois) O gerente terá todos os poderes 
necessários á administração dos negócios da 
sociedade, podendo designadamente abrir 
e movimentar contas bancárias, aceitar, 
sacar, endossar letras e livranças e outros 
efeitos comerciais, contratar e despedir 
pessoal, comprar, vender e tomar aluguer 
ou arrendamento de bens móveis e imóveis, 
incluindo veículos automóveis, pertencentes 
á sociedade.

Três) O gerente poderá constituir procu-
radores da sociedade para a prática de actos 
determinados ou categorias de actos e delegar 
entre si os respectivos poderes para determinados 
negócios ou espécie de negócios.

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura ou 
intervenção de um único gerente.

Cinco) Até deliberação em contrário, fica 
nomeado gerente: Paulo Alexandre Carvalho 
Saraiva, ao que lhe é atribuído os poderes 
necessários.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Exercício de contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 

exercício, deduzidos da parte destinada á reserva 
legal e a outras reservas que a assembleia geral 
deliberar constituir, serão pelos sócios na pro-
porção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

Está conforme. 

Maputo, dois de Abril de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

BOO Media Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia sei de Dezembro de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100604787, 
uma sociedade denominada BOO Media 
Moçambique, Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Magnus Holdings, Limitada, com 
sede em Maputo , residente na Rua Damião de 
Góis número quatrocentos e cinquenta e quatro, 
Bairro da Sommerschield, cidade de Maputo;

Segundo. Boo Media, Limitada, com sua 
sede em Johannesburg.

Pelo presente contrato de sociedade outor-
gam e constituem entre si uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede e formas                                 
de representação

Um) A sociedade adopta a denominação de 
BOO Media Moçambique, Limitada, e tem a 
sua sede social em Nacala porto.

Dois) Por deliberação da assembleia geral 
pode a sociedade mudar a sua sede e abrir 
ou encerrar agências ou outras formas de 
representação social em território nacional ou 
fora dele.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado contando-se o seu início a partir da 
data da assinatura da presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO 

Objecto social

Um) A sociedade tem por  objecto o exer-
cício de publicidade e marketing, prestação de 
serviços nas aéreas de publicidade, agência de 
publicidade, (please write down what you have 
as activities). 

Dois) A sociedade poderá desenvolver quais-
quer outras atividades que os sócios resolvam 
explorar e para as quais obtenham as neces-
sárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de vinte mil de meticais repartidos 
em três quotas assim divididas pelos sócios:

a) Magnus Holdings, Limitada, com 
uma quota de dez mil meticais 
equivalentes à cinquenta por cento 
do capital social;

b) BOO Media, Limitada, com uma quota 
de dez mil meticais equivalentes 
à cinquenta por cento do capital 
social.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital social

O capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, com observância às formalidades 
das leis aplicáveis ao disposto no presente 
estatuto.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Um) Não serão exigidas prestações suple-
mentares de capital.

Dois) As deliberações para a modifição do 
contrato, de fusão, cisão, transformação ou 
dissolução da sociedade, exigirão o deliberativo 
de três quartas partes dos votos correspondente 
ao capital da sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Suprimentos

Um) A sociedade poderá exigir suprimentos 
em dinheiro até ao dobro do capital social, 
recaindo a obrigação igualmente sobre todos 
os sócios.

Dois) Aquele montante estender-se-á como o 
máximo de que a sociedade poderá ser devedora 
em cada momento ao conjunto dos sócios.

Três) Os cumprimentos vencerão juros á taxa 
que for fixada por deliberação da assembleia 
geral e cada prestação será paga no prazo 
máximo de três anos.

ARTIGO  OITAVO

Divisão e cessão de quota

Um) A cessão ou divisão de quotas assim 
como a sua oneração em garantia de quais-quer 
obrigaçães dos sócios dependem do consen-
timento da sociedade.

Dois) É absolutamente nula qualquer divi-
são ou cessão com inobservância do disposto 
no número um do presente artigo, ficando a 
sociedade, em caso de violação autorizada a 
excluir o sócio faltoso, pagando-lhe a quota 
pelo seu valor nominal.
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Três) A sociedade goza de direito de 
preferência no caso de cessão de quotas e 
não querendo exercé-lo o mesmo poderá 
preferencialmente ser exercido pelos sócios 
individualmente.

Quatro) No caso de morte ou interdição de 
algum dos sócios e havendo vários sucessores 
estes designarão de entre sí um representante, 
enquanto a decisão da respectiva quota não for 
autorizada ou se tal for denegado.

ARTIGO NONO

Direito de recesso

Um) Qualquer sócio poderá exonerar-se da 
sociedade nos casos seguintes:

a) Se lhe forem exigidos suprimentos 
contra o seu voto;

b) Se ficar vencido nas deliberações 
tomadas sobre as matérias previstas 
no número três do artigo décimo 
sétimo;

c) Em caso de incompatibilidade grave 
com outro (s).

Dois) A contrapartida a pagar ao sócio 
exonerado corresponderá ao valor nominal da 
quota, acrescido de cinco por cento. 

Três) O pagamento da contrapartida far-se-á, 
em qualquer dos casos referidos em quatro 
prestações iguais, como a três, seis, nove e doze 
meses da data da deliberação.

ARTIGO DÉCIMO 

Direito de exclusão

Um) A sociedade reserva-se o direito de 
excluir qualquer sócio nos seguintes casos:

a) Nos casos prescritos na lei das 
sociedades por quotas e neste 
pacto social;

b) Quando falte ao cumprimento de 
obrigações de suprimentos;

c) Quando seja condenado por crime 
doloso, contra a sociedade ou outro 
sócio;

d) Em caso de conflito ou incompa-
tibilidade grave com outro(s) 
sócio(s) que prejudique, embarace 
ou impeça a regular condução dos 
negócios sociais;

e) Quando o sócio tiver sido destinado da 
gerência com justa causa;

f) Quando o sócio viola qualquer obri-
gação estatutária.

Dois) Em qualquer dos casos previstos no 
número um deste artigo, o pagamento da quota 
do sócio excluido será feita pelo seu valor 
nominal em quatro prestações iguais, nos prazos 
previstos no número três do artigo precedente, e 
isto inclusivamente no caso de exclusão judicial.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Amortização da quota

Um) A amortização de quotas será permitida 
nos casos de:

a) Consentimento do seu titular;
b) Falência do seu titular;
c) Arresto, arrolamento ou penhora da 

quota ou quando por qualquer 
motivo, a quota ficar sujeita a outra 
providência judicial ou legal, de 
qualquer natureza;

d) No caso previsto no número dois do 
artigo décimo nono do presente 
pacto social.

Dois) A amortização far-se-á pelo valor 
nominal da quota, acrescida de cinco porcento 
a pagar em quatro prestações iguais, com 
vencimentos sucessivos a seis, doze, dezoito e 
vinte e quatro meses após a data da deliberação.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Lucros

Um) Anualmente será dado balanço com 
fecho a trinta e um de Dezembro. Os lucros, 
líquidos de todas as despesas, encargos e 
remunerações devidas, serão destribuídos pela 
forma seguinte:

a) A percentagem de cinco por cento para 
o fundo de reserva legal;

b) As percentagens, num valor máximo 
de trinta por cento destinados á 
formação, reintegração ou reforço 
de centros reservas ou provisões.

Dois) O remanescente líquido sessenta 
e cinco por cento  será sempre destribuído 
pelos sócios na proporção das suas quotas e 
só circunstâncias justificadas determinantes de 
necessidade de reforço do activo social ou de 
qualquer outra reserva ou criação de reserva 
especial poderão legitimar uma redução, não 
superior a quinze por cento do remanescente  
a distribuir.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Fiscalização da sociedade

As contas poderão ser verificadas e certi-
ficadas por auditoria, porém qualquer dos 
sócios, quando assim o entender, poderá pedir 
uma auditoria para efeitos de fiscalização dos 
negócios e contas da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Órgãos sociais

A sociedade tem os seguintes orgãos sociais:

a) A assembleia geral dos sócios;
b) A gerência.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Assembleia geral

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
pelo presidente do conselho administrativo 
e financeiro por carta registada expedida 

com a antecedência mínima de quinze dias 
relativamente á data da sua realização. O prazo 
poderá ser reduzido para oito dias quando se 
trate de reuniões extraordinárias.

Dois) São válidas, independentemente 
da convocação, as deliberações tomadas por 
unanimidade em reunião na qual compareçam 
ou se façam representar, nos termos da lei, todos 
os sócios, devendo, neste caso, a acta respectiva 
ser assinada por todos os sócios presentes ou 
representados.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Deliberação dos sócios

Um) A assembleia geral só poderá constituir-
se validamente com a participação de sócios 
que representam pelo menos sessenta e cinco 
por cento do capital social.

Dois) A presidência caberá ao sócio maio-
ritário, cabendo a ele em caso de ausência, 
nomear alguém para o representar.

Três) As deliberações para a modifição do 
contrato, de fusão, cisão, transformação ou 
dissolução da sociedade, exigirão o deliberativo 
de três quartas partes dos votos correspondente 
ao capital da sociedade.

Quatro) A aprovação de quaisquer outras  
deliberações, incluindo as que por ventura 
derroguem algumas disposições ligadas ao 
funcionamento requererá cumulativamente, a 
maioria absoluta dos votos emitidos e o parecer 
favorável do sócio maioritário.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração e gerência da sociedade 
bem como a sua representação em juízo, será  
exercida pelos administradores aqui designados, 
sendo os senhores Celso Manave e Paulo Auade 
Júnior.

Dois) A sociedade se obriga pela assinatura 
do administrador.

Três) O director-geral será eleito através do 
voto aberto na assembleia geral, devendo obter 
mais de sessenta e cinco por cento de votos.

Quatro) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada a responder por atos ou documentos 
estranhos às operações sociais.

Cinco) É proibido a qualquer dos admi-
nistradores obrigar a sociedade em atos e 
contratos estranhos aos negócios sociais, tais 
como letras de favor, avales e atos semelhantes, 
sob pena de indemnizar a sociedade pelo dobro 
da responsabilidade assumida mesmo que tais  
obrigações sejam exigidas a sociedade.

Seis) Em todo o caso, tais obrigações serão 
consideradas nulas e de nenhum efeito.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Continuidade da sociedade

Um) A sociedade não se dissolve por 
morte ou interdição de qualquer dos sócios, 
continuando com os herdeiros do falecido                      
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ou representante do interdito os quais, aqueles, 
nomearão, entre eles, um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a respectiva quota 
permanecer indivisa.

Dois) Os herdeiros deverão, no prazo de 
cento e vinte dias dias indicar um que a todos 
representa.

Três) Não fazendo, terá a sociedade o direito 
de proceder á amortização da quota.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Emissão de obrigações

A sociedade poderá emitir obrigações nos 
termos da lei, por deliberação majoritária da 
gerência.

ARTIGO VIGÉSIMO 

Exercício e balanço

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O primeiro ano financeiro começará 
excepcionalmente no momento do início da 
actividade da sociedade.

Três) O balanço de contas e resultados 
proceder-se-á como disposerem do artigo 
décimo terceiro, serão submetidos a aprovação 
da  assembleia geral ordinária.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Dissolução e liquidação da sociedade

A sociedade dissolve-se nos casos deter-
minados na lei e a sua liquidação será efectuada 
pelos gerentes que estiverem em exercício á data 
da dissolução, adjudicando-se o activo social 
aos sócios nos termos prescritos nestes estatutos, 
depois de pagos os credores.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Disposição final

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.      

Maputo, cinco de Maio de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

DEMAC – Construções               
e Consultoria, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia sete de Maio de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100605449, uma 
sociedade denominada DEMAC – Construções 
e Consultoria, Limitada, entre:

Marieta da Conceição Chissano, solteira, de 
nacionalidade moçambicana, portadora                  
do Bilhete de Identidade n.º 110100322739J, 

emitido em sete e Novembro de dois mil                    
e quatro, pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo, válido até sete de Novembro 
de dois mil e dezanove residente no Bairro 
Matola H, Rua C, quarteirão vinte e um, casa 
número setecentos e quarenta e oito, cidade 
da Matola, província de Maputo; 

Pérsia Albertina Jorge Chissano, solteira, de 
nacionalidade moçambicana, portadora                
do Bilhete de Identidade n.º 100100145074F, 
emitido em um de Fevereiro de dois mil e 
doze pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, válido até um de Fevereiro de dois 
mil dezassete, residente no Bairro Matola F, 
Rua C quarteirão vinte e um, casa número 
setecentos e quarenta, cidade da Matola, 
província de Maputo; e

Derick Mulua Cossa, solteiro, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110104024378Q, emitido em 
vinte e cinco e Abril de dois mil e treze  , pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo, 
válido até vinte e cinco de Abril de  dois mil 
e dezoito, residente no Bairro Matola M, Rua 
quarteirão vinte e um,  casa número quarenta, 
cidade da Matola-Fomento, província de 
Maputo.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Do tipo, firma, sede, objecto e duração

ARTIGO PRIMEIRO

(Tipo e firma)

A sociedade adopta o tipo de sociedade 
por quotas e a firma DEMAC – Construções e 
Consultoria, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede Avenida 
Miriam Nguabi, número setenta e três, cidade 
de Maputo. 

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sede poderá ser deslocada para outro local 
dentro do território nacional. 

Três) A sociedade pode criar sucursais, 
agências, delegações ou outras formas locais                    
de representação no território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto social 
construção civil, consultoria, aquisição de bens e 
prestação de servicos na área de construção civil 
em geral, incluindo a execução e fiscalização de 
obras e estudos de engenharia.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade pode praticar outras actividades 
comerciais relacionadas com o seu objecto 
principal.

Três) A sociedade pode adquirir participa-
ções em sociedades com objecto diferente 
daquele que exerce ou em sociedades reguladas 
por leis especiais.

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A sociedade irá durar por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da 
data da sua constituição.

CAPÍTULO II

Do capital social, prestações 
suplementares e suprimentos

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, é de um milhão de 
meticais, dividido em três quotas pertencentes 
aos sócios com a seguinte divisão: 

a) Novecentos mil meticais corres-
pondentes a noventa por cento 
percentences a sócia Marieta da 
Conceicao Chissano; 

b) Cinquenta mil meticais correspon-
dentes a cinco por cento pertencentes 
a sócia Pérsia Jorge Chissano;

c) Cinquenta mil meticais correspon-
dentes a cinco por cento pertencentes 
ao sócio Derick Mulua Cossa. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado, 
mediante deliberação da assembleia geral.

Três) Os sócios têm direito de preferência 
no aumento do capital social, em proporção 
das suas quotas. 

ARTIGO SEXTO

(Suplementares e suprimentos)

Os sócios poderão fazer suprimentos à socie-
dade de acordo com as condições que forem 
fixadas em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A cessão e divisão de quotas carecem 
do consentimento prévio da assembleia geral.

Dois) Falecendo um dos sócios, a respectiva 
quota deverá ser transmitida aos seus sucessores, 
devendo a sociedade determinar se os mesmos 
ficarão com essa quota ou se deverão cedê-la 
á sociedade. 

Três) No caso referido no número anterior, 
a sociedade deverá amortizar a quota, adquiri-
la ou fazê-la adquirir por outro sócio ou por 
terceiro.

Quatro) A sociedade tem direito de prefe-
rência em primeiro lugar, mas se não exercê-lo 
e concordar com uma cessão de quotas proposta, 
os outros sócios têm o direito de preferência em 
segundo lugar. 
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Cinco) No caso de mais de um sócio pre-
tender exercer o seu direito de preferência, a 
quota ou parte da quota será rateada entre eles, 
em proporção das suas quotas.

Seis) A sociedade pode amortizar a quota 
de qualquer sócio com o consentimento do 
respectivo titular ou quando se verifique:

a) A exoneração ou falecimento do sócio;
b) O exercício do direito de preferência 

pela sociedade na transmissão de 
quota entre vivos;

c) A falta de consentimento da sociedade 
ao pedido de transmissão de quota 
entre vivos;

d) Se qualquer quota for penhorada, 
empenhada, confiscada, apreendida 
ou sujeita a qualquer acto judicial 
ou administrativo que possa obrigar 
a sua transferência para terceiros. 

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

Um) Mediante prévia deliberação da 
assembleia geral, as quotas dos sócios poderão 
ser amortizadas no prazo de cento e oitenta dias 
a contar da mesma.

Dois) O preço da amortização será pago em 
não mais de seis prestações mensais, iguais e 
sucessivas, representadas por igual número 
de títulos de crédito que vencerão juros à taxa 
aplicável aos depósitos a prazo. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) A administração.

SECÇÃO II

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é o órgão supremo 
e deliberativo da sociedade e é constituída por 
todos os membros em pleno gozo dos seus 
direitos, ou seus repesentes legais.

Dois) A assembleia geral é dirigida por uma 
mesa composta por um presidente, um secretário 
e um vogal.

Três) As deliberações da assembleia geral, 
quando tomadas em conformidade com a lei, são 
obrigatórias para todos os membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Sessões da assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá ordina-
riamente uma vez em cada ano, para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício e para deliberar sobre quaisquer 
assuntos para que tenha sido convocada e, 
extraordinariamente, sempre que for necessário.

Dois) A assembleia geral reunirá por 
iniciativa do sócio ou da administração, por 
meio de carta registada, com aviso de recepção, 
dirigida aos sócios, com antecedência mínima 
de quinze dias e a convocatória deverá indicar 
o dia, hora e ordem dos trabalhos da reunião.

Três) A assembleia geral poderá ter lugar 
em qualquer local.

SECÇÃO III

Da administração

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Composição e competência)

Um) A administração da sociedade é confe-
rida aos sócios, que ficam desde já nomeados 
administradores.

Dois) Compete aos administradores exercer 
os mais amplos poderes na prática de actos 
tendentes à realização do objecto social não 
reservados por lei à assembleia geral.

Três) Os administradores podem delegar 
poderes entre eles e bem como constituir manda-
tários nos termos e para efeitos estabelecidos 
por lei.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução)

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei e será liquidada conforme os 
sócios deliberarem em assembleia geral.

Dois) A sociedade não se dissolve por morte 
ou interdição de qualquer dos sócios, conti-
nuando com os sucessores ou representantes 
do de cujus ou interdito, nos termos previstos 
no presente contrato de sociedade.

Está conforme.

Maputo, seis de Maio de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Capixaba, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis   de  Maio de dois mil e quinze , foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100604736, uma 
sociedade denominada Capixaba, Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo número noventa                   
do Código Comercial entre:

Edson Bourguignon Júnior, maior, casado, 
residente em Maputo, de nacionalidade 
brasi le i ra ,  por tador  do Passaporte                                  
n.º YB308932, emitido pela Embaixada do 
Brasil de Maputo, aos  trinta  de Outubro de  
dois mil e treze  e válido até vinte e nove  de 
Outubro de dois mil e dezoito; e 

Lissane Nachi Pimentel Bourguignon, 
maior, casada, residente em Maputo, 
de nacionalidade brasileira, portador do 
Passaporte n.º YA326055, pela Embaixada 
do Brasil de Maputo, aos catorzede 
Dezembro de dois mil e dez  e válido até  
treze  de Dezembro de dois e quinze. 

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                  
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

Capixaba, Limitada, é uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
rege pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Joaquim Alberto Chissano número dois mil e 
sessenta e sei barra B, em Maputo, podendo 
abrir e encerrar sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação 
social onde e quando a administração o julgar 
conveniente.

Dois) Mediante deliberação dos sócios, e 
sempre que se julgar conveniente, a sede social 
pode ser transferida para qualquer outro local 
dentro do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início, para 
todos efeitos, a partir da data da celebração do 
presente contrato de sociedade.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto social a 
compra, venda, importação e exportação de:

a) Calçado, carteiras e cintos;
b) Peles, solas de couro, sola de borracha 

ou semelhantes, palmilhas, bontex, 
telas, fivelas, colas, e todos os 
demais componentes para o fabrico 
de calçado, carteiras e cintos;

c) Materiais de escritórios, agendas, 
brindes e demais produtos gráficos;
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d) Carne bovina, carne suína, frangos, 
chouriços, presuntos e demais 
artigos do género;

e) Feijão, arroz, amendoim, farinhas, 
azeitonas, bolachas, biscoitos e 
demais artigos do género;

f) Materiais de construção civil em geral;
g) Compra e importação, beneficiamento, 

venda e exportação de materiais 
reciclável tais como vidros, metais, 
papeis, plásticos e etc. 

Dois) A sociedade poderá exercer quais-
quer outras actividades complementares ou 
subsidiarias das atrás referidas, ou qualquer 
outra actividade de natureza comercial ou 
industrial por lei permitida ou para que obtenha 
as necessárias autorizações, conforme for 
decidido pelos sócios.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento                
e redução do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro é de cem mil meticais, dividido em 
duas quotas iguais, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil meticais, corres-
pondente a cinquenta por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Edson Bourguignon Júnior;

b) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil meticais, corres-
pondente a  cinquenta por cento 
do capital social, pertencente à 
sócia Lissane Nachi Pimentel 
Bourguignon.

Dois) Cabe aos sócios, reunidos em 
assembleia geral, decidir pela aquisição, 
gestão, alienação de participações em outras 
sociedades constituídas ou por constituir dentro 
ou fora de Moçambique, ainda que desenvolvam 
actividades diversas da sua.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigíveis prestações suplemen-
tares de capital. Os sócios poderão conceder à 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixados por deliberação 
dos respectivos sócios reunidos em assembleia 
geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Aumento e redução do capital social)

O capital social da sociedade pode ser 
aumentado ou reduzido por deliberação da 
assembleia geral, introduzindo alterações aos 
estatutos em ambos os casos de acordo com o 
estabelecido na lei.

ARTIGO OITAVO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas, carecem de 
autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral, 
com parecer prévio favorável da administração.

Dois)  O sócio que pretender alienar a sua 
quota informará a sociedade, com um mínimo 
de sessenta dias de antecedência, por carta 
registada com aviso de recepção, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais.

Três) Gozam do direito de preferência, na 
aquisição da quota a ser cedida, a sociedade e 
os outros sócios, por esta ordem.

Quatro) É nula qualquer divisão, cessão, 
alienação ou oneração de quotas que não 
observe o preceituado no número antecedente.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é o órgão supremo 
da sociedade e as suas deliberações, quando 
legalmente tomadas, são obrigatórias, tanto para 
a sociedade como para os sócios.

Dois) A assembleia geral reunirá em 
sessão ordinária uma vez em cada ano, para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória, e em 
sessão extraordinária, sempre que se mostrar 
necessário.

ARTIGO DÉCIMO 

(Convocação e reunião                                          
da assembleia geral)

Um) A assembleia geral será convocada pela 
administração, por meio de carta registada com 
aviso de recepção, ou correio electrónico, com 
uma antecedência mínima de trinta dias.

Dois) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem como as formalidades 
da sua convocação, quando todos sócios 
concordem por escrito na deliberação ou 
concordem, também por escrito, que dessa 
forma se delibere, ainda que as deliberações 
sejam tomadas fora da sede social, em qualquer 
ocasião e qualquer que seja o seu objecto.

Três) Exceptuam-se, relativamente ao 
disposto no número anterior, as deliberações 
que importem a modificação do pacto social, a 
dissolução da sociedade ou a divisão e cessão de 
quotas, para as quais não poderão dispensar-se 
as reuniões da assembleia geral.

Quatro) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando, em primeira 
convocação, esteja presente ou devidamente 
representado todo capital social e, em todas as 
convocações, esteja presente ou devidamente 
representado todo capital social.

Cinco) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por votos de todos sócios presentes 
ou representados.

SECÇÃO II

Da administração e representação

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração)

Um) A administração da sociedade pertence 
ao sócio Edson Bourguignon Júnior, com 
dispensa de caução, podendo ser denominado 
sócio-administrador. 

Dois) Por decisão da assembleia geral, 
poderão ser nomeados administradores 
estranhos a sociedade, ficando dispensados 
de prestar caução, gozando da prerrogativa de 
dispensá-los sempre que se justificar.

Três) A administração poderá constituir 
mandatários ou procuradores para a prática 
de determinados actos ou categorias de actos, 
atribuindo tais poderes através de procuração.

Quatro) Compete à administração exercer os 
mais amplos poderes de gestão, representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa ou 
passivamente, e praticando todos os demais 
actos tendentes à realização do objecto social 
que a lei ou os presentes estatutos não reservem 
à assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Formas de obrigar a sociedade)

A sociedade obriga-se:

a) Mediante a assinatura de qualquer 
um dos sócios, ou dos respectivos 
mandatários ou procuradores nos 
termos e limites das respectivas 
procurações;

b) Os actos de mero expediente serão 
assinados por qualquer dos sócios, 
ou seus mandatários.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Direcção geral)

 A assembleia geral dos sócios pode deter-
minar que a gestão corrente da sociedade seja 
confiada aos administradores executivos.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Prestação de contas e aplicação                         
de resultados)

Um) O ano fiscal coincide com o ano civil.



19 DE MAIO DE 2015                                                                                                     1476 — (57)

Dois) O balanço e a prestação de contas 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral, até ao dia trinta 
e um de Março do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Lucros)

Um) Dos lucros apurados em cada 
exercício deduzir-se-á, em primeiro lugar, 
uma percentagem legal estabelecida para a 
constituição do fundo de reserva legal, enquanto 
se encontrar realizada nos termos da lei, ou 
sempre que for necessário reintegrá-la.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a apli-
cação que for determinada pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

 (Resolução de litígios)

Antes do recurso à via judicial, todos os 
litígios emergentes do exercício da actividade 
da presente sociedade, em que por ventura 
a sociedade interfira como litigante, serão 
definitivamente resolvidos de forma amigável, 
na impossibilidade de acordo amigável 
decorrente dos litígios emergentes do exercício 
da actividade da presente sociedade dentro 
de trinta dias contados da notificação de uma 
das partes à outra, qualquer das partes pode 
submeter o litígio ao Tribunal Judicial da 
Cidade de Maputo, com expressa renúncia de 
qualquer outro.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(DIsposições diversas)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos por lei.

Dois)Serão liquidatários os membros da 
administração em exercício à data da dissolução, 
salvo deliberação diferente da assembleia geral.

Três) Em caso de morte ou interdição de um 
sócio, a sociedade continuará o seu exercício 
com os herdeiros, sucessores ou representantes 
do sócio, os quais nomearão entre si um que a 
todos representa na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Casos omissos)

Em todo o caso omisso regularão as dispo-
sições legais aplicáveis e em vigor na República 
de Moçambique.

Maputo, cinco de Maio de dois mil e quinze. 
— O Tecnico, Ilegível.

NSP-Dolphin Services                    
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia catorze de Abril de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo                              

de Entidades Legais sob NUEL 100340895, 
uma sociedade denominada NSP-Dolphin 
Services – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
entre:

Toray Caind, solteiro natural da cidade de 
Mossurize, nacionalidade moçambicana, 
residente nesta cidade, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110100732759B; e 

Alberto Manuel João Chinhama, solteiro 
natural da cidade de Maputo nacionali-
dade moçambicana, residente nesta 
cidade, portador do Bilhete de Identidade                                    
n.º 110100782751P.

Constituíram uma sociedade por quatas 
unipessoal emitido pelo presente contrato, em 
escrito particular; que se regerá pelos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade é criada por tempo indetermi-
nado e adopta a denominação de NSP-Dolphin 
Services – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
que vai exercer as suas actividades em tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede social na cidade 
de Maputo, Avenida Vinte e Cinco de Setembro, 
número mil seiscentos e setenta e seis, primeiro 
andar porta dois.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços nas seguintes áreas:

a) A sociedade tem por objecto a 
prestação de serviços de acessória 
de administração e consultoria 
em processos administrativos, de 
procurement e recursos humanos;

b) Agente transitário de mercadorias e 
cargas. 

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto principal 
e desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeiras em sociedades a constituir 
ou constituídas, ainda que com objecto diferente 
da sociedade, assim como associar-se com 
outras sociedades para persecução de objecto 
comerciais no âmbito ou não do seu objecto.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, é duzentos mil 
meticais, correspondente a uma quota dos sócios 
equivalentes a cem por cento do capital social.

Dois) Mediante simples decisão dos dois 
únicos sócios poderão desloucar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

Três) Os dois sócios únicos poderão decidir 
abrir sucursais, filiais ou qualquer outra forma 
de representação no país no estrangeiro, desde 
que observadas as leis e normas em vigor ou 
quando for autorizado.

ARTIGO QUINTO

(Prestação de suplemento) 

Os sócios poderão efectuar prestações suple-
mentares de capital ou suprimentos a sociedade 
nas condições que forem estabelecidas por lei. 

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação                            
da sociedade)

Um) A sociedade será administrado pelos 
dois sócios único.

Dois) A sociedade fica obrigado pela 
assinatura do administrador, ou ainda por 
procurador especialmente designado para o 
efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

(Balanco e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se ao com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Lucro)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduz-se-mo em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir reservas 
legas, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.
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ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei em vigor.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Em caso de morte ou interdição dos dois 
únicos sócios, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes legais do falecido. 

Maputo, cinco de Maio de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

IEFAM – Insumos, 
Equipamentos                                 

e Fornecimentos Agrícolas 
de Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia cinco de Maio de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100604108 uma 
sociedade denominada IEFAM – Insumos, 
Equipamentos e Fornecimentos Agrícolas de 
Moçambique, Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Cristiano Ariel Pelembe, solteiro, 
natural da Macia, residente na cidade de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                       
n.º 110105013162C, emitido aos vinte e cinco 
de Novembro de dois mil e quinze, em Maputo;

Segundo. Assunção da Gama Lobo, casado, 
natural de Pemba, residente na cidade de 
Nampula, portador do Bilhete de Identidade                             
n.º 31818061, emitido aos doze de Março de 
dois mil e quinze, em  Nampula;

Terceiro. Afonso Felizberto, casado, 
natural de Jangamo, residente na cidade de 
Maputo, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110100079261A, emitido aos quinze de 
Fevereiro de dois mil e dez, em Maputo;

Quarto. Demítrio Alberto Macaringue, 
soltiero, natural de Maputo, residente na cidade 
de Maputo, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110300260015N, emitido aos  onze de Junho 
de dois mil e dez, em Maputo;

Quinto. Pedro Rogério da Costa Júnior, 
solteiro, natural da cidade de Maputo, residente 
na cidade de Maputo, portadora do Passaporte 
n.º 13AF39435, emitido aos trinta e um de 
Março de dois mil e quinze, em Maputo;

Sexto. Samuel Eugénio Manhique, casado, 
natural da cidade de Maputo, residente na cidade 
de Maputo, portador do Bilhete de Identidade                                      
n.º 1101006379694A, emitido aos sete de  
Agosto de dois mil e treze , em Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outor-
gam e constituem entre si uma sociedade de 
responsabilidade limitada,  que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO  PRIMEIRO 

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação                                      
de IEFAM – Insumos, Equipamentos e 
Fornecimentos Agrícolas de Moçambique, 
Limitada, tem a sua sede nesta cidade de 
Maputo, Rua da Zâmbia, número duzentos e 
oitenta e um, Bairro de Alto Maé, podendo 
por deliberação da assembleia geral abrir ou 
encerrar sucursais dentro e fora do país quando 
for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO 

(Duração)

A sua duração será por tempo indetermi-
nado, contando-se o seu início a partir da data 
da celebração da escritura da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto: 

a)  Comercialização de bens, nomea-
damente:

i) Sementes agrícolas e florestais 
e reprodutores de espécies 
pecuárias;

ii) Insumos agrícolas dentre 
insecticidas, fungicidas, 
herbicidas, reguladores de 
crescimento, defoliantes, 
fertilizantes e adubos;

iii) Insumos veterinários, dentre 
rações, vacinas e drogas 
ve te r inár ias ,  hormonas 
de crescimento, rações, 
vitaminas e sais de uso 
veterinário;

iv) Equipamento agrícola e de 
agroprocessamento;

v) Equipamento de irrigação;
vi) Sacaria e fornecimentos de 

embalagem e conservação 
de produtos agrícolas e vete-
rinários.

b) Exercer actividades comerciais nacio-
nais e internacionais dos bens supra 
alistados;

c) Registar e comercializar suas marcas 
e representação de marcas de 
terceiros; 

d) Realizar investimentos e explorar 
unidades e complexos de produção, 
armazenamento e processamento  
de insumos agrários e sementes;

e) Mediante deliberação da assembleia 
geral a sociedade poderá exercer 
quaisquer outras actividades, 

investir, participar em agru-
pamentos complementares de 
empresas e adquirir, originária ou 
subsequentemente, acções, quotas 
ou outros títulos de participação 
em sociedades constituídas ou a 
constituir, nacionais ou estrangeiros, 
qualquer que seja o objecto destas, 
ainda que concorrentes, ou mesmo 
estando sujeitas a leis especiais, 
desde que, para isso, esteja devi-
damente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

Dois) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeiras em sociedade a constituir 
ou já constituídos ainda que tenha como objecto 
social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quais-
quer outras actividades desde que para isso 
esteja devidamente autorizado nos termos da 
legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO  

(Capital social)

Um) O capital social integralmente subs-
crito e realizado em bens e dinheiro é de noventa 
mil meticais, correspondente à soma de seis 
quotas de valores nominais pertencentes aos 
sócios:

a) Cristiano Ariel Pelembe, com dezas-
sete mil e quinhentos meticais, 
correspondente a vinte por cento  
do capital social; 

b) Assunção da Gama Lobo, com 
catorze mil e quinhentos meticais, 
correspondente a dezasseis por 
cento do capital social; 

c) Afonso Felizberto com catorze mil 
e quinhentos meticais, corres-
pondente a dezasseis por cento do 
capital social; 

d) Demítrio Alberto Macaringue, com 
catorze mil e quinhentos meticais, 
correspondentes dezasseis por cento 
do capital social; 

e) Pedro Rogério da Costa Júnior com 
catorze mil e quinhentos meticais, 
correspondente a dezasseis por 
cento do capital social da empresa; 

f) Samuel Eugénio Manhique, com 
catorze mil e quinhentos meticais, 
correspondentes a dezasseis por 
cento do capital social da empresa.

Dois) O capital social poderá ser alterado 
uma ou mais vezes por deliberação dos sócios 
em assembleia geral.  

ARTIGO QUINTO  

(Administração e gerência)

Um) A administração e gerência da socie-
dade e sua representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, passam desde já a cargo 
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dos sócios que Cristiano Ariel Pelembe e 
Afonso Felizberto com plenos poderes para a 
gestão corrente da empresa.

Dois) Para obrigar a sociedade em todos 
os actos, assinaturas de contratos ou outros 
documentos serão feitos com a assinatura 
do sócio gerente e um administrador ou por 
procuradores legalmente constituídos. 

Três) Somente com a concordância da 
assembleia geral se poderá delegar todo ou parte 
dos poderes à pessoas estranhas à sociedade, 
desde que outorguem a respectiva procuração 
a este respeito, com todos os possíveis limites 
de competência. Os actos de mero expediente 
poderão ser assinados por qualquer colabo- 
rador da sua escolha.

ARTIGO SEXTO  

(Assembleia geral)

Um) As assembleias gerais, serão convocadas 
pelo socio gerente por meio de cartas registadas, 
com aviso de recepção, dirigido aos sócios com 
antecedência mínima de quinze dias salvo os 
casos em que a lei prescreve formalidades sobre 
a convocação.

Dois) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Três) A assembleia geral poderá reunir-
-se extraordinariamente quantas vezes for 
necessário desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade.

ARTIGO SÉTIMO 

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelos 
estatutos, disposições da lei e outros preceitos 
aplicáveis na República de Moçambique.

Maputo, cinco de Maio de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

EHI – Investimentos, S.A.
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia vinte e oito de Abril de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100602172, uma 
sociedade denominada EHI – Investimentos, 
S.A.

CAPÍTULO I

Do nome, duração, sede e objecto 
social

ARTIGO UM

(Nome, natureza e duração)

A sociedade é constituída sob a forma                        
de sociedade anónima, e adopta o nome                        
EHI – Investimentos, S.A.

ARTIGO DOIS

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado.

ARTIGO TRÊS

(Sede e representação)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
na Avenida Agostinho Neto, número setecentos 
e catorze, em Maputo-Moçambique, podendo, 
por decisão do Administrador Único, mudar a 
sua sede para outro local dentro do território 
nacional.

Dois) Por decisão do Administrador Único 
e obtidas as devidas autorizações, a sociedade 
pode criar sucursais, agências, escritórios, ou 
outras formas de representação, dentro ou fora 
do território nacional.

ARTIGO QUATRO

(Objecto)

A sociedade tem como objecto principal a 
consultoria nas áreas das telecomunicações, 
banca, energia, recursos minerais, gestão 
de bases logísticas, construção, serviços de 
engenharia, promoção imobiliária, oil & gas, 
ambiente, defesa, meios de comunicação e 
media, produção de matérias de publicidade da 
construção civil, promoção de investimentos, 
mobiliários e imobiliários, bem como a 
construção, comercialização, administração, 
exploração, compra, venda e revenda dos 
imóveis adquiridos para esses fins; a sociedade 
poderá participar em fundos de investimento, 
mobiliário e imobiliário, bem como adquirir 
participações sociais noutras sociedades ou 
entidades, sujeitas ou não a leis especiais, com 
o mesmo ou diferente objecto.

Dois) Para além do estabelecido no número 
anterior, e por deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá:

a) Desenvolver actividades conexas, 
subsidiárias ou complementares 
do seu objecto principal, desde 
que permitidas por lei e obtidas 
as autorizações pelas entidades 
competentes, quando necessário;

b) Participar, directa ou indirectamente, 
em projectos de desenvolvimento 
que estejam dentro do seu objecto 
social, aceitar, adquirir e/ou 
gerir participações em qualquer 
sociedade no território nacional ou 
no estrangeiro, independentemente 
do respectivo objecto social, ou 
mesmo participar em consórcios, 
agrupamentos complementares 
de empresas, quaisquer outras 
formas de associação empresarial 
reconhecidas pelas leis de qualquer 
jurisdição competente.

Três) O objecto da sociedade inclui a presta-
ção de serviços técnicos de administração, 
gestão e assistência a favor das sociedades com 
as quais mantenha uma relação de grupo ou de 
domínio não ocasional.

Quatro) A sociedade poderá, ainda, mediante 
proposta do Administrador Único, aprovada em 
Assembleia Geral, exercer qualquer actividade 
para a qual seja devidamente autorizada.

Cinco) O objecto da sociedade não inclui 
o exercício de actividades reservadas, pela 
legislação aplicável, exclusivamente às institui-
ções de crédito ou sociedades financeiras

CAPÍTULO II

Do capital social e acções

ARTIGO CINCO

(Capital social)

O capital social da sociedade, integralmente 
subscrito e realizado, é de cem mil meticais e 
está representado por cem acções, cada com um 
valor nominal mil meticais.

ARTIGO SEIS

(Acções)

Um) As acções representativas do capital 
social da sociedade deverão revestir a forma de 
acções ao portador.

Dois) As acções representativas do capital 
da sociedade serão representadas por títulos de 
uma, cinco ou dez acções.

Três) Os títulos que representam as acções 
da sociedade serão assinados por dois admi-
nistradores, podendo as assinaturas ser apostas 
por chancela.

ARTIGO SETE

(Aumento do capital social)

Um) A Assembleia Geral poderá, nos termos 
da lei, decidir aumentar o capital social, uma 
ou mais vezes.

Dois) O capital social pode ser aumentado 
uma ou mais vezes, de acordo com as 
necessidades do negócio da sociedade, desde 
que haja uma resolução devidamente aprovada 
pelos accionistas na Assembleia Geral, sob 
proposta do Administrador Único.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO OITO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da sociedade, a 
Assembleia Geral, o Administrador Único e o 
Fiscal Único.

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO NOVE

(Composição)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
composta por um presidente e um secretário, 
ambos eleitos pelos accionistas na Assembleia 
Geral.
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Dois) Para além das atribuições conferidas 
por lei e por este estatuto, o Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral e o secretário deverão 
convocar e presidir as reuniões da Assembleia 
Geral, e investir os membros do Conselho de 
Administração e o Fiscal Único, assinando os 
respectivos instrumentos de investidura.

ARTIGO DEZ

(Reuniões)

Um) A Assembleia Geral reúne-se pelo 
menos uma vez por ano em sessão ordinária, 
dentro de três meses a contar da data de 
encerramento do exercício financeiro e, extra-
ordinariamente, sempre que devidamente 
convocada por iniciativa do Presidente da Mesa 
ou a requerimento dos outros órgãos sociais, ou 
de accionistas que representem pelo menos dez 
por cento do capital social.

Dois) Na sessão ordinária, a Assembleia 
Geral deverá deliberar e votar o relatório do 
Administrador Único, o balanço e demonstração 
de resultados, o relatório do Fiscal Único 
e também deliberar sobre a aplicação de 
resultados, e quando aplicável nomear os 
membros dos órgãos sociais. 

Três) A Assembleia Geral poderá também 
deliberar sobre qualquer outro assunto 
considerado de interesse para a sociedade, desde 
que tais matérias sejam devidamente referidas 
na convocatória da reunião.

Quatro) As reuniões da Assembleia Geral 
têm lugar na sede social ou em qualquer 
outro lugar no território nacional considerado 
adequado pelos accionistas, desde que seja 
especificamente indicado na convocatória, da 
qual deverá constar ainda a data e a hora, bem 
como a agenda.

Cinco) As reuniões da Assembleia Geral 
são convocadas com pelo menos quinze dias 
de antecedência por carta.

ARTIGO ONZE

(Competências da assembleia geral)

Além das matérias que lhe são especialmente 
atribuídas por lei, compete à assembleia geral 
deliberar sobre as seguintes matérias:

a) Eleição e destituição do Administrador 
Único e do Fiscal Único;

b) Aprovar o balanço, demonstração de 
resultados e o relatório da admi-
nistração referente ao exercício;

c) O relatório e o parecer do Fiscal 
Único ou da sociedade de auditoria 
independente contratada para o 
efeito;

d) Aplicação dos resultados do exercício;
e) Alteração dos estatutos;
f) Aumento e redução do capital social;
g) Fusão e transformação da sociedade;
h) Dissolução da sociedade;
i) As que não estejam, por disposição 

legal ou estatutária, compreendidas 
na competência de outros órgãos da 
sociedade.

ARTIGO DOZE

(Quórum)

Um) A Assembleia Geral apenas poderá 
deliberar validamente desde que estejam 
presentes ou devidamente representados, 
accionistas que detenham pelo menos cinquenta 
e um por cento do capital social da sociedade.

Dois) O quórum de deliberação é de 
cinquenta e um por cento dos votos expressos.

ARTIGO TREZE

(Restrição ao direito de voto)

O accionista não pode votar, nem pessoal-
mente, nem por meio de representante e nem 
representar outro accionista numa votação, 
sempre que, em relação à matéria objecto da 
deliberação, se encontre em conflito de inte-
resses com a sociedade.

SECÇÃO II

Do Administrador Único 

ARTIGO CATORZE

(Composição)

Um) A eleição do administrador faz-se em 
Assembleia Geral para mandatos de quatro anos, 
renováveis por uma ou mais vezes.

Três) O administrador pode ser dispensado 
de prestar caução de acordo com a deliberação 
da Assembleia Geral que o eleger e fixar a sua 
remuneração.

ARTIGO QUINZE

 (Competência)

Um) O Administrador Único, enquanto 
órgão de representação da sociedade, tem os 
mais amplos poderes para a prática dos actos 
de gestão e administração necessários.

Dois) Compete ainda ao Administrador 
Único, desde que obtenha o prévio consentimento 
da Assembleia Geral para o efeito, a prática dos 
seguintes actos:

a) Deliberar a associação com terceiros, 
sob qualquer forma legal ou 
contratual, nomeadamente para 
formar sociedades, consórcios, 
agrupamentos complementares 
de empresas ou associações 
em participação, assim como a 
subscrição, aquisição, alienação 
ou oneração de participações 
no capital social de quaisquer 
outras sociedades, nacionais ou 
estrangeiras, independentemente 
do respectivo objecto;

b) Representar a sociedade em juízo 
e fora dele, comprometer-se em 
árbitros, confessar, desistir ou 
transigir em qualquer processo 
judicial ou arbitral;

c) Adquirir, onerar ou alienar quaisquer 
bens móveis ou imóveis;

d) Contrair empréstimos e outros tipos 
de financiamento que não sejam 
vedados pela lei ou pelo contrato 
de sociedade;

e) Definir as políticas gerais de admissão, 
promoção e remuneração dos fun-
cionários e prestadores de serviços 
da sociedade.

ARTIGO DEZASSEIS 

(Vinculação)

A sociedade obriga-se plenamente com a 
assinatura ou intervenção do Administrador 
Único ou de um ou mais mandatários da 
sociedade devidamente autorizados dentro dos 
limites dos seus mandatos.

ARTIGO DEZASSETE

 (Limites)

Ao Administrador Único, é vedada a 
prestação de cauções e garantias pessoais ou 
reais pela sociedade, se as mesmas não tiverem 
em vista a realização do objecto social.

SECÇÃO III

Do Fiscal Único

ARTIGO DEZOITO

(Composição)

A fiscalização da actividade da sociedade 
é confiada a um Fiscal Único eleito pela 
Assembleia Geral.

SECÇÃO IV

Dos acordos parassociais e aplicação                    
dos resultados

ARTIGO DEZANOVE

(Acordos parassociais)

Os accionistas obrigam-se à conduta 
estabelecida no acordo parassocial celebrado 
entre si, nessa qualidade, ou dos accionistas 
para com a sociedade, em tudo quanto não 
seja proibido por lei, em conformidade com 
o estabelecido nos artigos noventa e oito e 
quatrocentos e onze do Código Comercial.

ARTIGO VINTE

(Exercício social)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço patrimonial, os relatórios de 
gestão, a demonstração de resultados e outras 
contas do exercício social serão encerrados 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidas à apreciação da 
Assembleia Geral, até trinta de Março do ano 
seguinte.

Três) Os ganhos que resultam do exercício 
anual terão a seguinte aplicação:

a) Constituição ou reintegração do 
fundo de reserva legal, alocando 
o montante a ser determinado                           
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pela Assembleia Geral o qual não 
deve ser inferior a cinco por cento 
dos lucros líquidos verificados;

b) Cobertura de prejuízos de anos 
anteriores;

c)Uma percentagem a ser proposta 
pelo Administrador Único e 
aprovada pela Assembleia Geral 
será destinada ao reembolso de 
suprimentos efectuados pelos accio-
nistas, pagamento de qualquer 
obrigação relevante da sociedade 
e/ou para a criação ou a reinte-
gração de qualquer outra reserva de 
interesse para a sociedade;

d) Do montante remanescente, vinte e 
cinco por cento serão distribuídos 
entre os accionistas como dividendo 
obrigatório, sem prejuízo de qual-
quer dividendo preferencial ou 
prioritário que deva ser distribuído 
entre os accionistas detentores de 
acções preferenciais, se houver; e

e) O montante remanescente, se houver, 
terá a aplicação que for decidida 
pela Assembleia Geral, de acordo 
com a lei aplicável.

Quatro) Durante o exercício contabilístico, a 
Assembleia Geral poderá, depois de ter obtido a 
aprovação do Fiscal Único e em conformidade 
com outros requisitos legais, decidir fazer 
adiantamentos de lucros aos accionistas.

SECÇÃO V

Das disposições gerais e transitórias

ARTIGO VINTE E UM

(Direito aplicável)

Em tudo o que for omisso no presente 
contrato de sociedade, serão aplicadas as leis 
da República de Moçambique, e em particular 
o Código Comercial.

ARTIGO VINTE E DOIS

(Administrador provisório)

Até à convocação da primeira Assembleia 
Geral, exercerá as funções de Administrador 
Único o senhor Luís Vasco Pinto Leite de 
Carvalho.

 Maputo, cinco de Maio de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

EHL Logística, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e oito de Abril de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100602164, uma 
sociedade denominada EHL Logística, S.A.

CAPÍTULO I

Do nome, duração, sede e objecto 
social

ARTIGO UM

(Nome, natureza e duração)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade anónima, e adopta o nome EHL 
Logística, S.A.

ARTIGO DOIS

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado.

ARTIGO TRÊS

(Sede e representação)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
na Avenida Agostinho Neto, número setecentos 
e catorze, em Maputo-Moçambique, podendo, 
por decisão do Administrador Único, mudar a 
sua sede para outro local dentro do território 
nacional.

Dois) Por decisão do Administrador Único 
e obtidas as devidas autorizações, a sociedade 
pode criar sucursais, agências, escritórios, ou 
outras formas de representação, dentro ou fora 
do território nacional.

ARTIGO QUATRO

(Objecto)

A sociedade tem como objecto principal a 
consultoria nas áreas das telecomunicações, 
banca, energia, recursos minerais, gestão 
de bases logísticas, construção, serviços de 
engenharia, promoção imobiliária, oil and gas, 
ambiente, defesa, meios de comunicação e 
media, produção de matérias de publicidade da 
construção civil, promoção de investimentos, 
mobiliários e imobiliários, bem como a 
construção, comercialização, administração, 
exploração, compra, venda e revenda dos 
imóveis adquiridos para esses fins; a sociedade 
poderá participar em fundos de investimento, 
mobiliário e imobiliário, bem como adquirir 
participações sociais noutras sociedades ou 
entidades, sujeitas ou não a leis especiais, com 
o mesmo ou diferente objecto;

Dois) Para além do estabelecido no número 
anterior, e por deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá:

a) Desenvolver actividades conexas, 
subsidiárias ou complementares 
do seu objecto principal, desde 
que permitidas por lei e obtidas 
as autorizações pelas entidades 
competentes, quando necessário;

b) Participar, directa ou indirectamente, 
em projectos de desenvolvimento 
que estejam dentro do seu objecto 
social, aceitar, adquirir e/ou 
gerir participações em qualquer 

sociedade no território nacional ou 
no estrangeiro, independentemente 
do respectivo objecto social, ou 
mesmo participar em consórcios, 
agrupamentos complementares 
de empresas, quaisquer outras 
formas de associação empresarial 
reconhecidas pelas leis de qualquer 
jurisdição competente.

Três) O objecto da sociedade inclui a pres-
tação de serviços técnicos de administração, 
gestão e assistência a favor das sociedades com 
as quais mantenha uma relação de grupo ou de 
domínio não ocasional.

Quatro) A sociedade poderá, ainda, mediante 
proposta do Administrador Único, aprovada em 
Assembleia Geral, exercer qualquer actividade 
para a qual seja devidamente autorizada.

Cinco) O objecto da sociedade não inclui 
o exercício de actividades reservadas, pela 
legislação aplicável, exclusivamente às institui-
ções de crédito ou sociedades financeiras

CAPÍTULO II

Do capital social e acções

ARTIGO CINCO

(Capital social)

O capital social da sociedade, integralmente 
subscrito e realizado, é de cem mil meticais e 
está representado por cem acções, cada com um 
valor nominal mil meticais.

ARTIGO SEIS

(Acções)

Um) As acções representativas do capital 
social da sociedade deverão revestir a forma de 
acções ao portador.

Dois) As acções representativas do capital 
da sociedade serão representadas por títulos de 
uma, cinco ou dez acções.

Três) Os títulos que representam as acções 
da sociedade serão assinados por dois admi-
nistradores, podendo as assinaturas ser apostas 
por chancela.

ARTIGO SETE

(Aumento do capital social)

Um) A Assembleia Geral poderá, nos termos 
da lei, decidir aumentar o capital social, uma 
ou mais vezes.

Dois) O capital social pode ser aumentado 
uma ou mais vezes, de acordo com as neces-
sidades do negócio da sociedade, desde que 
haja uma resolução devidamente aprovada pelos 
accionistas na Assembleia Geral, sob proposta 
do Administrador Único.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO OITO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da sociedade, a Assem-
bleia Geral, o Administrador Único e o Fiscal 
Único.
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SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO NOVE

(Composição)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
composta por um presidente e um secretário, 
ambos eleitos pelos accionistas na Assembleia 
Geral.

Dois) Para além das atribuições conferidas 
por lei e por este estatuto, o Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral e o secretário deverão 
convocar e presidir as reuniões da Assembleia 
Geral, e investir os membros do Conselho de 
Administração e o Fiscal Único, assinando os 
respectivos instrumentos de investidura.

ARTIGO DEZ

(Reuniões)

Um) A Assembleia Geral reúne-se pelo 
menos uma vez por ano em sessão ordinária, 
dentro de três meses a contar da data de 
encerramento do exercício financeiro e, extra-
ordinariamente, sempre que devidamente 
convocada por iniciativa do Presidente da Mesa 
ou a requerimento dos outros órgãos sociais, ou 
de accionistas que representem pelo menos dez 
por cento do capital social.

Dois) Na sessão ordinária, a Assembleia 
Geral deverá deliberar e votar o relatório do 
Administrador Único, o balanço e demonstração 
de resultados, o relatório do Fiscal Único 
e também deliberar sobre a aplicação de 
resultados, e quando aplicável nomear os 
membros dos órgãos sociais. 

Três) A Assembleia Geral poderá também 
deliberar sobre qualquer outro assunto consi-
derado de interesse para a sociedade, desde que 
tais matérias sejam devidamente referidas na 
convocatória da reunião.

Quatro) As reuniões da Assembleia Geral 
têm lugar na sede social ou em qualquer 
outro lugar no território nacional considerado 
adequado pelos accionistas, desde que seja 
especificamente indicado na convocatória, da 
qual deverá constar ainda a data e a hora, bem 
como a agenda.

Cinco) As reuniões da Assembleia Geral 
são convocadas com pelo menos quinze dias 
de antecedência por carta.

ARTIGO ONZE

(Competências da Assembleia Geral)

Além das matérias que lhe são especialmente 
atribuídas por lei, compete à assembleia geral 
deliberar sobre as seguintes matérias:

a) Eleição e destituição do Administrador 
Único e do Fiscal Único;

b) Aprovar o balanço, demonstração de 
resultados e o relatório da adminis-
tração referente ao exercício;

c) O relatório e o parecer do Fiscal 
Único ou da sociedade de audi-
toria independente contratada para 
o efeito;

d) Aplicação dos resultados do exercício;
e) Alteração dos estatutos;
f) Aumento e redução do capital social;
g) Fusão e transformação da sociedade;
h) Dissolução da sociedade;
i) As que não estejam, por disposição 

legal ou estatutária, compreendidas 
na competência de outros órgãos da 
sociedade.

ARTIGO DOZE

(Quórum)

Um) A Assembleia Geral apenas poderá 
deliberar validamente desde que estejam 
presentes ou devidamente representados, 
accionistas que detenham pelo menos cinquenta 
e um por cento do capital social da sociedade.

Dois) O quórum de deliberação é de 
cinquenta e um por cento dos votos expressos.

ARTIGO TREZE

(Restrição ao direito de voto)

O accionista não pode votar, nem pessoal-
mente, nem por meio de representante e nem 
representar outro accionista numa votação, 
sempre que, em relação à matéria objecto 
da deliberação, se encontre em conflito de 
interesses com a sociedade.

SECÇÃO II

Do Administrador Único 

ARTIGO CATORZE

(Composição)

Um) A eleição do administrador faz-se em 
Assembleia Geral para mandatos de quatro anos, 
renováveis por uma ou mais vezes.

Dois) O Administrador pode ser dispensado 
de prestar caução de acordo com a deliberação 
da Assembleia Geral que o eleger e fixar a sua 
remuneração.

ARTIGO QUINZE

(Competência)

Um) O Administrador Único, enquanto 
órgão de representação da sociedade, tem os 
mais amplos poderes para a prática dos actos 
de gestão e administração necessários.

Dois) Compete ainda ao Administrador 
Único, desde que obtenha o prévio consentimento 
da Assembleia Geral para o efeito, a prática dos 
seguintes actos:

a) Deliberar a associação com terceiros, 
sob qualquer forma legal ou 
contratual, nomeadamente para 
formar sociedades, consórcios, 
agrupamentos complementares 

de empresas ou associações 
em participação, assim como a 
subscrição, aquisição, alienação 
ou oneração de participações 
no capital social de quaisquer 
outras sociedades, nacionais ou 
estrangeiras, independentemente 
do respectivo objecto;

b) Representar a sociedade em juízo 
e fora dele, comprometer-se em 
árbitros, confessar, desistir ou 
transigir em qualquer processo 
judicial ou arbitral;

c) Adquirir, onerar ou alienar quaisquer 
bens móveis ou imóveis;

d) Contrair empréstimos e outros tipos 
de financiamento que não sejam 
vedados pela lei ou pelo contrato 
de sociedade;

e) Definir as políticas gerais de admissão, 
promoção e remuneração dos fun-
cionários e prestadores de serviços 
da sociedade.

ARTIGO DEZASSEIS 

(Vinculação)

A sociedade obriga-se plenamente com a 
assinatura ou intervenção do Administrador 
Único ou de um ou mais mandatários da 
sociedade devidamente autorizados dentro dos 
limites dos seus mandatos.

ARTIGO DEZASSETE

(Limites)

Ao Administrador Único, é vedada a presta-
ção de cauções e garantias pessoais ou reais pela 
sociedade, se as mesmas não tiverem em vista 
a realização do objecto social.

SECÇÃO III

Do Fiscal Único

ARTIGO DEZOITO

(Composição)

A fiscalização da actividade da sociedade 
é confiada a um Fiscal Único eleito pela 
Assembleia Geral.

SECÇÃO IV

Dos acordos parassociais e aplicação                   
dos resultados

ARTIGO DEZANOVE

(Acordos parassociais)

Os accionistas obrigam-se à conduta esta-
belecida no acordo parassocial celebrado entre 
si, nessa qualidade, ou dos accionistas para com 
a sociedade, em tudo quanto não seja proibido 
por lei, em conformidade com o estabelecido 
nos artigos noventa e oito e quatrocentos e onze 
do Código Comercial.
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ARTIGO VINTE

(Exercício social)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço patrimonial, os relatórios de 
gestão, a demonstração de resultados e outras 
contas do exercício social serão encerrados 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidas à apreciação da 
Assembleia Geral, até trinta de Março do ano 
seguinte.

Três) Os ganhos que resultam do exercício 
anual terão a seguinte aplicação:

a) Constituição ou reintegração do 
fundo de reserva legal, alocando 
o montante a ser determinado pela 
Assembleia Geral o qual não deve 
ser inferior a cinco por cento dos 
lucros líquidos verificados;

b) Cobertura de prejuízos de anos 
anteriores;

c)Uma percentagem a ser proposta 
pelo Administrador Único e 
aprovada pela Assembleia Geral 
será destinada ao reembolso de 
suprimentos efectuados pelos accio-
nistas, pagamento de qualquer 
obrigação relevante da sociedade e/ 
/ou para a criação ou a reintegração 
de qualquer outra reserva de inte-
resse para a sociedade;

d) Do montante remanescente, vinte e 
cinco por cento serão distribuídos 
entre os accionistas como dividendo 
obrigatório, sem prejuízo de qual-
quer dividendo preferencial ou 
prioritário que deva ser distribuído 
entre os accionistas detentores de 
acções preferenciais, se houver; e

e) O montante remanescente, se houver, 
terá a aplicação que for decidida 
pela Assembleia Geral, de acordo 
com a lei aplicável.

Quatro) Durante o exercício contabilístico, a 
Assembleia Geral poderá, depois de ter obtido a 
aprovação do Fiscal Único e em conformidade 
com outros requisitos legais, decidir fazer 
adiantamentos de lucros aos accionistas.

SECÇÃO V

Das disposições gerais e transitórias

ARTIGO VINTE E UM

(Direito aplicável)

Em tudo o que for omisso no presente 
contrato de sociedade, serão aplicadas as leis 
da República de Moçambique, e em particular 
o Código Comercial.

ARTIGO VINTE E DOIS

(Administrador provisório)

Até à convocação da primeira Assembleia 
Geral, exercerá as funções de Administrador 
Único o senhor Luís Vasco Pinto Leite                             
de Carvalho.

Maputo, cinco de Maio de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Q & P Solutions – Sociedade 
Unipessoal, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia sete de Maio de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100602172, 
uma entidade denominada Q & P Solutions                                       
– Sociedade Unipessoal, Limitada, entre:

Nelson Francisco Manhique, casado com 
Nasordina Craveiro Cossa Manhique, de 
nacionalidade moçambicana portador do 
Bilhete Identidade de n.º 110100367870Q, 
emitido a cinco de Agosto de dois e dez  
válido até cinco de Agosto de dois mil 
e quinze constitui por si uma sociedade 
unipessoal limitada, que será regido pelas 
cláusulas seguintes.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de Q & P 
Solutions – Sociedade Unipessoal, Limitada, e 
tem a sua sede na cidade de Maputo, na Avenida 
da Maguiguana número setecentos e quinze  
primeiro  andar, Bairro Central, podendo abrir 
algumas delegações ou quaisquer outras formas 
de representação em qualquer parte do território 
nacional, ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é  por tempo inde-
terminado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a realiza-
ção de serviços nas seguintes áreas:

a) Importação, exportação e comer-
cialização de bens de consumo;

b) Materiais de laboratório; 
c) Materiais hospitalares;
d) Comércio geral.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
industrial ou comercial por lei permitida ou 
para que obtenha as organizações, conforme 
for deliberado pela assembleia geral.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de  dez mil meticais, 
representado por uma quota única de igual valor 
nominal, pertencente ao sócio único.

ARTIGO QUINTO

Administração e representação

Um) A administração e representação 
da sociedade fica a cargo do senhor Nelson 
Francisco Manhique ou a cargo de quem vier a 
ser nomeado gerente pelo socio único.

Dois) A sociedade obriga-se com a inter-
venção de um gerente.

ARTIGO SEXTO

Delegação de poderes

O administrador da sociedade poderá dele-
gar no todo ou em parte os seus poderes a pessoa 
estranha a sociedade mediante instrumento 
jurídico apropriado.

ARTIGO SÉTIMO

Exercício social

O exercício social corresponde ao ano 
civil e o balanço e as contas de resultados 
serão fechadas com referência a trinta e um de 
Dezembro.

ARTIGO OITAVO

Lucros

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, depois de deduzida a percentagem 
para a constituição de outro tipo de reservas 
especias criadas, será destribuída a sócio na 
proporção da sua quota.

ARTIGO NONO

Casos omissos

Em tudo omisso nos presentes estatutos 
aplicar-se-ão as disposições competentes                           
de legislação aplicável e em vigor na República 
de Moçambique.

Maputo, cinco de Maio de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

King’s Média Agência                
de Publicidade e Marketing 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Abril de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100604744, uma 
sociedade denominada King’s Média Agência 
de Publicidade e Marketing, Limitada.
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É celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Zélio Armando dos Santos Paulo 
Mabunda, maior, residente nesta cidade, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 1001001350555j, 
emitido pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil de Maputo, aos dezoito de Março de dois 
mil e treze;

Segundo. Aldino António Sumbana, maior, 
residente nesta cidade, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100235075i, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil de Maputo, aos 
dezoito de Março de dois mil e dez.

Pelo presente contrato de sociedade que 
outorgam, constituem entre sí, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelo estatuto seguinte:

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de 
King’s Média Agência de Publicidade e 
Marketing, Limitada, com sede nesta cidade, 
na Rua José Macamo número cento e nove 
rés-do-chão, Bairro Polana Cimento, Maputo, 
podendo abrir as delegações em qualquer ponto 
do território nacional e no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

 (Duração)

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado, contando-se o seu começo a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto)

A sociedade tem por objecto: 

a) Prestação de serviços na área de 
publicidade e marketing;

b) Produção, montagem e aluguer de 
outdoors;

c) A sociedade pode exercer outras 
actividades conexas e comple-
mentares as actividades principais, 
desde que devidamente autorizadas.

ARTIGO QUARTO

 (Capital)

O capital da sociedade, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro é de cem mil 
meticais, dividido da seguinte forma:

a) Zélio Armando dos Santos Paulo 
Mabunda, com cinquenta mil 
meticais a que corresponde a uma 
quota de cinquenta por cento do 
capital social;

b) Aldino António Sumbana, com 
cinquenta mil meticais a que 
corresponde a uma quota de 
cinquenta por cento do capital 
social.

ARTIGO QUINTO

 (Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão parcial ou total de quotas a 
estranhos à sociedade bem como a sua divisão, 
depende do prévio consentimento da sociedade.

Dois) A sociedade fica reservada o direito 
de preferência no caso de cessão de quotas, em 
primeiro lugar e os sócios em segundo. Havendo 
mais do que um sócio que pretenda adquirir as 
quotas, proceder-se-á a rateio em função da 
quota de cada sócio na sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Administração e gerência)

Uma) O administrador da sociedade será o 
senhor Aldino António Sumbana.

Dois) Compete ao administrador a repre-
sentação da sociedade em todos os actos, activa 
ou passivamente em juízo e fora dele, tanto 
na ordem jurídica interna como internacional, 
dispondo de mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução e realização 
do objecto social, nomeadamente quanto ao 
exercício da gestão corrente dos negócios 
sociais.

Três) Para obrigar a sociedade basta a 
assinatura do administrador que poderá designar 
um ou mais mandatários estranhos à sociedade, 
e nestes delegar total ou parcialmente os seus 
poderes.

Quatro) O administrador ou mandatário não 
poderá obrigar a sociedade bem como realizar 
em nome desta quaisquer operações alheias 
ao seu objecto social, nem conferir a favor 
de terceiros quaisquer garantias financeiras 
ou abonatórias, sob pena de responder civil e 
criminalmente.

ARTIGO SÉTIMO

 (Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é a reunião máxima 
dos sócios da sociedade com os seguintes 
poderes:

a) Aprovação do balanço, relatório e 
contas do exercício findo em cada 
ano civil;

b) Definir estratégias de desenvolvimento 
da actividade;

c) Nomear e exonerar o administradores 
e/ou mandatários da sociedade;

Dois) As assembleias gerais ordinárias 
realizar-se-ão uma vez por ano e extraordinárias 
sempre que forem convocadas por qualquer um 
dos sócios, ou pelo administrador da sociedade.

Três) As assembleias gerais ordinárias 
realizar-se-ão nos primeiros três meses de cada 
ano e deliberarão sobre os assuntos mencio-
nados no ponto um deste artigo.

ARTIGO OITAVO

(Distribuição de dividendos)

Dos lucros líquidos aprovados em cada 
exercício deduzir-se-ão pela ordem que se 
segue:

a) A percentagem legalmente indicada 
para constituir o fundo de reserva 
legal;

b) A criação de outras reservas que a 
assembleia geral entender neces-
sárias.

ARTIGO NONO

 (Dissolução)

A sociedade só se dissolverá nos casos 
consignados na lei, e na dissolução por acordo.

ARTIGO DÉCIMO

 (Casos omissos)

Em todos os casos omissos, regularão as 
disposições da lei das sociedades por quotas 
e restante legislação comercial em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, cinco de Maio de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Cogus Xongane, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia doze de Agosto de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100559013, 
uma entidade denominada Cogus Xongane, 
Limitada, entre:

Alzira Jorge Chavane, divorciada, natural de 
Maputo e residente no bairro da Liberdade 
na Rua do Chinde, número trezentos e treze, 
Machava, de nacionalidade moçambicana, 
portadora do Bilhete de Identidade                                   
n.º 110100080482A, emitido aos vinte e dois 
de Fevereiro de dois mil e dez, pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil de Maputo; e

Lucinda Mariza da Conceisão Mucavele, maior, 
solteira, natural de Maputo e residente no 
bairro da Liberdade na Rua do Chinde, 
número trezentos e treze, Machava de 
nacionalidade moçambicana, titular do 
Bilhete de Identidade n.º 110100364087Q, 
emitido aos trinta de Julho de dois mil e 
dez, pela Direcção de Identificação Civil da 
Cidade de Maputo. 

Que, celebram o presente contrato socie-
dade que se regerá pelas cláusulas seguintes:

PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Cogus Xongane, Limitada, com sede em Boane, 
província de Maputo.  

Parágrafo único. Por simples deliberação 
tomada em assembleia geral, poderão ser criadas 
filiais ou sucursais em todo o território nacional 
e poderá ser deslocada a sede para qualquer 
outro lugar do território nacional.

SEGUNDO

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado contado o seu início a partir da data 
do registo da sua constituição.

TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto a criação 
de gado bovino, houvino e caprino, plantação de 
cogumelo, serviço de jardinagens e realização 
de eventos. 
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C. M. Moçambique, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia cinco de Maio de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100603845, 
uma entidade denominada C.M. Moçambique, 
Limitada.

É celebrado o presente contracto de socie-
dade nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

C.M. Moçambique, Limitada, sociedade 
limitada, com sede em Nacala Velha, 
representada, pelos sócios Cláudio da Rocha 
Moreira, de nacionalidade portuguesa, 
casado no regime de bens adquiridos, e 
portador do Passaporte n.º M206880, emitido 
aos dois de Julho de dois mil e doze, e válido 
até dois de Julho de dois mil e dezassete, 
residente em Nacala Velha, Moçambique; 

Maria de Lurdes Rocha Moreira, de nacio-
nalidade portuguesa, casada, portadora do 
DIRE n.º 03PT00043809C, emitido em cinco 
de Junho de dois mil e catorze e válido até 
cinco de Junho de dois mil e quinze residente 
em Nacala Velha, Moçambique.

Pelo presente contrato escrito particular 
constitui uma sociedade por quotas limitada, 
que se regerá pelos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a designação de C. M. 
Moçambique, Limitada, sociedade limitada, 
criada por tempo indeterminado, cotando-se o 
seu início, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da escritura.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social em 
Nacala Velha, distrito de Nacala Velha.

Dois) Mediante simples decisão dos sócios, a 
sociedade poderá deslocar a sua sede para dentro 
do território nacional, cumprindo os necessários 
requisitos legais.

Dois) A sociedade poderá exercer qualquer 
outra actividade desde que para isso esteja 
devidamente autorizada nos termos da legislação 
em vigor na República de Moçambique.  

QUARTO

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em bens e dinheiro, é de vinte e sete 
mil meticais, divididos em duas quotas sendo 
uma de vinte mil meticais pertencente à sócia 
Alzira Jorge Chavane, e a restante de sete mil 
meticais pertencente a sócia Lucinda Mariza da 
Conceição Mucavele.

QUINTO

Não são exigíveis prestações suplemen-
tares de capitais, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos a sociedade mediante as condições 
estabelecidas por deliberação a tomar em 
assembleia geral.

SEXTO

É livre a cessão de quotas entre os sócios, 
porem, a cessão de quotas a estranhos depende 
do consentimento do sócio não cedente.

SÉTIMO

A gerência da sociedade e a sua representa-ção 
em juízo e fora dele activa e passivamente 
compete a sócia, Alzira Jorge Chavane e 
que desde já fica nomeado administrador 
com despensa de caução, sendo suficiente 
a sua assinatura para validamente obrigar a 
sociedade em todos seus actos, documentos, 
e contratos. 
Parágrafo único. Os documentos de mero 

expedientes poderão ser assinados pela sócia 
Lucinda Mariza da Conceição Mucavele.

OITAVO

As assembleias gerais são convocadas por 
cartas registadas dirigidas aos sócios com oito 
dias de antecedência pelo menos, salvo se a lei 
prescrever outra forma de convocação.

NONO

Os balanços sociais serão encerrados em 
trinta e um de Dezembro de cada ano e dos 
lucros líquidos por ele acusados serão retirados 
cinco por cento para o fundo da reserva legal 
e além disso as percentagens que forem deli-
berados pelas assembleia geral e o restante 
será dividido pelos sócios na proporção das 
suas quotas.

DÉCIMO 

A sociedade dissolve-se nos casos marcados 
na lei e pela simples vontade de um dos sócios, 
dissolvendo-se a sociedade ambos os sócios 
serão liquidatários, podendo abrir-se entre eles 
licitação, ficando o estabelecimento social, com 
todo seu activo e passivo, adjudicado ao sócio 
que melhor proposta faça em preço e forma de 
pagamento. 

DÉCIMO PRIMEIRO 

(omissões)

Em tudo quanto esteja omisso nesse estatuto, 
regular-se-á pelas disposições aplicáveis em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, oito de Abril de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Fica sem efeito a publicação inserida no Boletim                        

da República, n.º 30, III Série, de 15 de Abril de 2015.

Três) A sociedade poderá decidir a abertura 
de sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizada pelas autoridades 
competentes.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto social:

a) A prestação de serviços de procurement 
e intermediação comercial;

b) Gestão e exploração de espaços de 
restauração, nomeadamente restau-
rantes, cafés, cervejarias e bares;

c) Compra e venda de produtos alimen-
tares nomeadamente peixe;

d) A sociedade pode adquirir participações 
sociais noutras sociedades, com 
o objecto igual ou diferente do 
seu, ou associar-se com outras 
pessoas jurídicas, singulares 
ou colectivas, nomeadamente 
para formar novas sociedades, 
agrupamentos complementares de 
empresas, consórcios e associações 
em participação, em Moçambique 
ou o estrangeiro;

e) Importação e exportação.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro. É de cinco mil meticais, 
correspondente a duas quotas de dois mil e 
quinhentos meticais, cada, pertencentes a cada 
um dos dois sócios Cláudio da Rocha Moreira 
e Maria de Lurdes Rocha Moreira, podendo de 
mútuo acordo entre os sócios, procederem ao 
aumento de capital social e admitirem novos 
sócios.

Dois) Não haverá prestações suplementares 
mas os sócios poderão fazer à sociedade os 
suprimentos de que ela carecer, nas condições a 
estabelecer em assembleia geral, ficando desde 
já estabelecido que os suprimentos feitos pelos 
sócios à sociedade ficam sujeitos à disciplina 
dos empréstimos comerciais.

Três) A cessão ou divisão de quotas por 
qualquer dos sócios carecerá do consentimento 
mútuo dos mesmos, devendo tal pedido ser 
formulado por carta registada. A transmissão 
total ou parcial de quotas a estranhos, depende 
do prévio consentimento da sociedade, através 
de deliberação de assembleia geral, gozando 
a sociedade em primeiro lugar e os sócios em 
segundo sempre na proporção das respectivas 
quotas, do direito de preferência, na sua 
aquisição. No caso de nem a sociedade nem os 
sócios não cedentes se pronunciarem no prazo 
de quinze dias, o sócio que pretender ceder 
a sua quota falo-a livremente, considerando-se                                                                                             
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o silêncio como desistência do direito de pre-
ferência pela sociedade e pelos sócios não 
cedentes.

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação                            
da sociedade)

Um) A administração e gerência da sociedade 
competem a um ou mais gerentes, conforme 
deliberado pelos sócios, com o máximo de dois.

Dois) Os gerentes serão ou não remunerados 
conforme for deliberado pela assembleia geral, 
e estão dispensados de caução.

Três) Para obrigar a sociedade em todos os 
actos e contratos incluindo a movimentação 
das contas bancárias é obrigatória de uma única 
assinatura de um administrador/gerente.

Quatro) A sociedade nomeia desde já os dois 
sócios como gerentes, ou ainda por procurador 
especialmente designado para o efeito.

Cinco) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou intermediação 
de único sócio, a sociedade continuará com 
os herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, cinco de Maio de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível. 
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